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PAUTA DA 250ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

www.seplan.am.gov.br – link: CODAM 
 

DATA: 29 de maio de 2014. 

LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO – SEPLAN, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 

INÍCIO: 15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 249ª Reunião Ordinária, realizada em 26.03.2014. 

 

2. COMUNICAÇÕES: 

2.1. – Apresentação dos Decretos aprovados “ad referendum” conforme disposto no art. 14, § único, do Regimento 

Interno do CODAM, aprovado pelo Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991. 

 

II - ORDEM DO DIA 

 

 

3. DEVOLUÇÃO DOS PEDIDOS DE VISTAS DA PAUTA DA 248º REUNIÃO: 

3.1. – Proposição nº. 295-A/2013 EXPANSÃO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS PARA 

MOTOCICLETAS LTDA. 

3.2. – Voto 

3.3. – Proposição nº. 008/ 2014 AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

3.4. – Voto 

3.5. – Proposição nº. 009/ 2014 AMAZON MULTILOG LTDA. 

3.6. – Voto 

 

 

4.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
4.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 064 a 077 

4.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 

         Proposições de nº 078 a 095 

4.3 – Projeto Industrial de Atualização: 

         Proposições de nº 096 e 104 

4.4 – Outros Pleitos: 

         Proposições de nº 105 a 139 

 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do CODAM 

DE ACORDO: 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

http://www.seplan.am.gov.br/
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Ata da 249ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, 

realizada em 26 de março de 2014, no auditório da 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico – SEPLAN. 

 
Aos (26) vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, às 15h, no auditório da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14, teve início a 

249ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência do 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – Sr. Airton Ângelo Claudino, e com a presença 

dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que compuseram a mesa:  
 
Afonso Lobo Moraes  
Secretário de Estado da Fazenda - SEFAZ. 

 

Thomaz Afonso Nogueira  
Superintendente da Zona Franca de Manaus. 

 

Wilson Périco 

Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM. 

 

Ismael Bicharra  
Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas – ACA. 

 

Pedro Geraldo Raimundo Falabella  
Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM. 

 

Anderson Bittencourt  
Coordenador do Centro Estadual de Mudanças Climáticas 

 

Joaquim Lopes Frazão 

Secretário Executivo do Trabalho e Cidadania 

 

Tatiana Schor  
Secretária Executiva de Planejamento da Produção Rural – SEPROR. 

 

Ana Alcídia de Araújo Moraes 

Secretária Executiva de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

Ricardo Alvarez Miranda 

Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas. 

 

Cristóvão Marques Pinto  
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM. 

 

Flávio Dutra 

Representante da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas. 
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O Secretário de Estado de Planejamento, Sr. Airton Ângelo Claudino deu início a 249ª Reunião Ordinária do Conselho de 

Desenvolvimento do Amazonas - CODAM, agradecendo, em nome do Governo do Estado e da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAN, a presença de todos. Dando sequência à reunião, o Secretário 

Airton passou às estatísticas da 249º Reunião do CODAM. No comparativo com os três últimos anos durante o mesmo 

período, em 2014 tivemos 44 projetos submetidos, sendo 29 projetos de bens finais e 15 projetos de bens intermediários, 

um crescimento expressivo, contudo deve-se considerar que esta foi a reunião mais longa em relação as demais, que 

ocorriam no mês de fevereiro, sendo assim teve-se mais tempo para inserir projetos. Esta quantidade de projetos está 

sempre nos demonstrando e consolidando a ideia de que o modelo ZFM é interessante, é atrativo, em que pese os críticos 

e dificuldades, em que pese a greve dos funcionários de alguns setores da SUFRAMA, em que pese todo o travamento da 

economia brasileira que não deslancha às dificuldades, mas ainda está se conseguindo a atração de Investidores para o 

PIM. No que tange à mão de obra projetada, esperando-se que haja uma aprovação do Conselheiro Ricardo Miranda, pois 

dentro desta primeira reunião apresenta-se quase o dobro em relação às mesmas dos últimos dois anos, há uma análise de 

que os investimentos apreciados nesta pauta têm uma projeção de geração de mão-de-obra maior do que o analisado nos 

exercícios anteriores. O Investimento foi um pouco mais baixo que o de 2012 e bem maior que o de 2013, enquanto em 

2012 tinha-se 975 milhões de investimento para geração de 1.118 empregos, em 2014 tem-se 823 milhões de investimento 

para uma geração de quase 2.000 postos de trabalho. Secretário Airton passa então aos projetos que mais se destacaram 

nesta primeira reunião do ano de 2014, são os das empresas: JTZ Indústria e Comércio de Veículos, com a fabricação de 

motocicletas, Essilor, com a fabricação de lentes, Salcomp, com a fabricação de carregador de bateria para telefone 

celular, Unicoba da Amazônia Ltda, com a fabricação do auto rádio, Hitachi, com a fabricação de ar condicionado e a 

Humax do Brasil Indústria de Eletrônicos, com a fabricação de receptor de sinal de televisor. Deveriam ser destacadas 

todas as empresas, pois todas mereciam, porém são 44 projetos e os destaques acabam sendo as empresas que têm mais 

investimento ou maior geração de empregos. Seguindo a mesma linha, o Secretário Airton passa a falar dos indicadores, 

como a evolução do emprego formal, há uma verificação de que em Janeiro de 2014 há 626, a curva segue a mesma 

sequencia, o número de empregos formais é o maior em relação aos últimos dois anos. Em Relação ao total de mão de 

obra do PIM pode-se verificar que o pico foi em novembro de 2013, quando se verifica os últimos três anos, comparando 

2011, 2012 e 2013, mesmo com a queda natural que ocorre, foram 125.565 empregos gerados, o número recorde. O 

Faturamento também segue a mesma curva que nos anos anteriores, e também fechou dezembro de 2013 com maior 

volume, sendo que em janeiro de 2014 também teve um faturamento elevado com as vendas de televisores com o fator 

Copa do Mundo, e também houve um crescimento bastante expressivo no mês de fevereiro, o que era esperado. A 

Arrecadação do ICMS também segue a mesma curva, oscila da mesma forma que as demais, contudo é crescente e 

também encerra 2013 com o valor máximo comparado aos últimos anos. E o último dado inserido, que é expressivo para 

traduzir que a economia está indo bem, é o Setor de automóvel, que também encerrou 2013 com um elevado número de 

emplacamentos de veículos no Amazonas, que é um ótimo sinal para a Economia, porém um mau sinal para o trânsito da 

cidade de Manaus, segundo o Secretário Airton, que cita uma frase dita por Paulo Maluff quando o trânsito de São Paulo 

estava começando a ficar ruim: “Isso é um sinal de desenvolvimento”, pois é um bem de consumo que quando a renda do 

trabalhador aumenta, geralmente, a primeira coisa que ele faz é comprar um carro, antes mesmo de comprar uma casa, e 

um aumento da renda do trabalhador é bom para diversos fatores da Economia. Logo após, o Secretário pediu que todos 

os presentes preenchessem a pesquisa de satisfação entregue visando melhorias futuras para a organização da reunião. 

Neste momento, o Secretário Airton passou a discorrer sobre o primeiro item da pauta da 249º Reunião Ordinária do 

Conselho de Desenvolvimento do Amazonas, o qual compreendia a submissão da ata da 248º Reunião Ordinária do 

CODAM, realizada em 17 de dezembro de 2013, à aprovação do Conselho. Neste momento, o Superintendente da 

SUFRAMA, Conselheiro Thomaz Nogueira, toma a palavra para retificar o que havia dito na reunião anterior que se 

referia aos três grandes efemérides que aconteceriam em 2014, onde um é a Copa do Mundo, outro os 50 anos da TV Lar 

e, por fim, o centenário do Conselheiro Cristóvão Marques Pinto, corrigindo que o centenário do Conselheiro Cristóvão 

será somente em 2015. Como não houve manifestação contrária, além da feita pelo Conselheiro Thomaz Nogueira, 

considerou-se aprovada a ata. Após a aprovação, passa ao item dois da pauta, comunicações, publicações ad referendum 

constantes na pauta desta reunião ordinária conforme disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, 

aprovado pelo Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991 dá-se conhecimento a este egrégio conselho homologação ad referedum 

do Decreto nº. 34.273 de 10.12.2013, cuja cópia é parte integrante desta pauta que concede adicional de crédito estímulo e 

diferimento do ICMS nas hipóteses e condições que específica efetuada pelo Excelentíssimo Sr. Governador do Estado. 

Em seguida, o Secretário Airton passou ao item três, atinente a Ordem do Dia, o qual dispunha sobre a devolução dos 

pedidos de vistas da pauta da última reunião. Devolução e Leitura do Pedido de vista da proposição 243-A/2013 da 

Empresa BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, convidando o Conselheiro Pedro Falabella, Diretor 
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Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM, para fazer a leitura do voto. Devolução de vista da 

proposição 243-A/2013 que se trata de diversificação de projeto industrial da sociedade empresária BRITÂNIA 

COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 13.699.433/0001-29 e no CCA sob o nº 06.300.733-

9, o pedido de vista foi realizado em razão da necessidade de averiguação mais apurada das questões legais, econômicas e 

fiscais, a respeito do produto SUBCONJUNTO TAMPA TRASEIRA PARA TELEVISOR COM TELA DE CRISTAL 

LÍQUIDO com NCM/SH 8529.90.20, cabe salientar que esse projeto foi alterado, de modo a incluir no processo 

produtivo a etapa injeção plástica da tampa traseira, na própria fábrica, e que não foram encontradas evidências claras que 

justificasse a negação do incentivo fiscal solicitado pelo produto supracitado. Ante essas considerações, nos termos do 

Regimento interno deste Colegiado, foi devolvida a proposição apresentada na 247ª Reunião do Conselho de 

Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, realizado no dia 29 de outubro de 2013, com o voto favorável a concessão de 

incentivo fiscal do CODAM para o produto SUBCONJUNTO TAMPA TRASEIRA PARA TELEVISOR COM TELA 

DE CRISTAL LÍQUIDO com NCM/SH 8529.90.20, ou seja, o Sr. Conselheiro Pedro Falabella, Diretor Presidente da 

Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM dá seu voto favorável. O Secretário Airton agradece e declara 

que, com a consideração do Conselheiro Pedro Falabella, coloca-se novamente em votação a proposição 243-A/2013 da 

Empresa BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, com voto favorável a aprovação do incentivo fiscal para 

o produto SUBCONJUNTO TAMPA TRASEIRA PARA TELEVISOR COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO com 

NCM/SH 8529.90.20, solicitando que permaneçam como estão os Conselheiros que estiverem de acordo. Não havendo 

nenhuma manifestação considera-se aprovada a Proposição 243-A/2013. Dando segmento, há a leitura de pedido de vista 

da Proposição 295-A/2013 da empresa EXPANSÃO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO PARA 

MOTOCICLETAS LTDA, convidando o Conselheiro Afonso Lobo, Secretário de Estado da Fazenda, para fazer a leitura 

do voto. No entanto, antes do pronunciamento da SEFAZ, é realizado o pedido de vista desta Proposição pelo Conselheiro 

Wilson Périco, Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM, para que juntamente à SEFAZ 

possam rever os pontos que foram levantados na 248ª Reunião do CODAM. O Secretário Airton, então, anuncia que não é 

mais necessária a leitura do voto, pois o pedido de vista é automático. Contudo, há a manifestação do Conselheiro Ricardo 

Miranda, que se pronuncia dando sua opinião em relação a este pedido de vista, alegando que antes de o Conselheiro pedir 

vista, que é um direito estabelecido, tem a obrigação de ler o seu voto, o que pediu vista anteriormente, na ocasião o 

Conselheiro Afonso Lobo, logo após a leitura do voto e da análise colocada, aí então poderá ser feito o pedido de vista 

novamente do mesmo Projeto, mas antes de ler o voto de quem pediu vista na sessão anterior, é contra a regra, pois sem o 

posicionamento do primeiro a pedir vista, não há dúvidas ainda em relação ao projeto, somente depois de feita a leitura do 

voto que algum Conselheiro pode se manifestar, caso haja dúvidas. Em seguida há o pronunciamento do Conselheiro 

Afonso Lobo, Secretário do Estado da Fazenda – SEFAZ, que diz que não está com nenhum voto escrito, porém não tem 

dificuldade em se manifestar em relação a este projeto e se pronuncia, então, alegando que hoje a Empresa DAFRA 

compra o motor ou as peças dos motores como empresa de bem final e, ao importar componentes, partes e peças ou 

motores montados, dependendo do Processo Produtivo Básico – PPB, ela paga ICMS. Entretanto, foi criada uma empresa, 

que os funcionários da SEFAZ acreditam que é uma maneira de desmembrar o Processo Produtivo dela, para a importação 

ser feita como uma empresa de bem intermediário e, portanto, com o diferimento do ICMS. Este foi o motivo do pedido 

de vista da SEFAZ para esta empresa, para melhor análise, contudo o voto seria rejeitar a Proposição. Em seguida o 

Conselheiro Wilson Périco volta a se pronunciar, explicando ao Conselheiro Ricardo Miranda o porquê de também ter 

pedido vista, que é analisar e entender o cluster de Motocicletas juntamente com a SEFAZ, se não traz algum prejuízo aos 

demais fabricantes e se existe a cobertura legal para que esta atividade seja estabelecida dessa forma. O Conselheiro 

Ricardo Miranda se pronuncia novamente explicando o porquê de seu pronunciamento anterior, dizendo que o próprio 

Consultor, se não fosse da maneira correta, primeiro leitura de voto e depois um novo pedido de vista, ele poderia entrar 

com impugnação no pedido de vista do Conselheiro Wilson Périco, por isso houve a manifestação. Sendo assim, sem 

demais apreciações pelos conselheiros, fica concedido o pedido de vista para a Proposição 295-A/2013 da empresa 

EXPANSÃO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO PARA MOTOCICLETAS LTDA, que será objeto de uma 

nova análise. O Secretário Airton passou, então, ao subitem quatro da Ordem do Dia, submetendo à apreciação do 

Conselho as proposições de 001 a 063, totalizando 64 proposições que abrange os Projetos Industriais de Implantação, 

com 07 proposições, de Diversificação, com 25 proposições, de Atualização, com 12 proposições e Outros Pleitos, com 20 

proposições. Informa-se aos demais conselheiros que, por iniciativa da Presidência, está sendo retirada de pauta a 

proposição nº 015/2014, da empresa ESSILOR DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. O Conselheiro 

Afonso Lobo se apresenta para fazer o esclarecimento explicando que o Projeto de Lentes, na legislação do ICMS, na 

legislação dos incentivos fiscais, estava enquadrada como bem intermediário, quando na verdade o conceito de bem 

intermediário é aquele bem que será integrado a um bem final e depois será comercializado. As lentes já vão direto para as 
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óticas para que seja feita a comercialização para quem precisa de correção visual. Como o enquadramento vinha sendo 

feito como bem intermediário e foi detectada essa falha já foi mandado um decreto para publicação que deve estar 

acontecendo até o dia 27 de março dizendo que as lentes serão enquadradas como bem final, entretanto, o nível de 

benefício que ela irá usufruir será o mesmo que ela vinha tendo, ou seja, 90,25%, que é o tratamento que ela possuía antes 

da lei 2.826, porém foi enquadrada erroneamente como bem intermediário. Sendo assim, será feita a correção e, ato 

contínuo, será feita a proposta de aprovação ad referendum do CODAM do benefício para que não haja prejuízo na 

implantação do empreendimento e na sessão subsequente voltará a ser avaliado neste Conselho. O Secretário Airton 

declara, então, aberto os debates para as demais proposições. O Conselheiro Afonso Lobo se manifesta declarando que a 

equipe técnica da Secretaria de Planejamento fez a recomendação de que seja feito o pedido de vista para duas 

proposições, a proposição nº 08/2014, de diversificação, da empresa AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, e a proposição nº 09/2014, também de diversificação, da empresa AMAZON MULTILOG LTDA, o 

objetivo desse pedido de vista é a tentativa de melhora do Processo produtivo do produto EMBALAGEM E 

ARTEFATOS DE PAPELÃO ONDULADO que teve o processo produtivo analisado de uma simplicidade franciscana e a 

vontade é fazer com que haja um adensamento maior desse processo.  O Secretario Airton passa a submeter os demais 

projetos, de implantação, diversificação, atualização e outros pleitos anunciados, excetuando a proposição nº 015/2014, 

que foi retirada de pauta e as proposições nº 08/2014 e 09/2014, que obtiveram pedido de vista pelo Conselheiro Afonso 

Lobo, para a aprovação do Conselho. Sem demais manifestações, consideram-se aprovadas as proposições restantes. O 

Secretário Airton concede a palavra para os conselheiros que quiserem fazer algum destaque. O Conselheiro Wilson 

Périco se pronuncia desejando boa tarde aos presentes e cumprimenta o Conselho pela Primeira Reunião de 2014 e fala 

que nunca é tarde para desejar que este seja um bom ano para todos, e que já está sendo um trimestre bom, em relação aos 

recordes de arrecadação, apresentados pela SEFAZ, publicado no dia 25 de março, pelo mês de Janeiro, pela SUFRAMA. 

Começa a discursar, primeiramente, sobre a prorrogação da ZFM que ainda está em discussão e houve uma movimentação 

grande por parte de toda a classe política do nosso Estado capitaneado pelo Governador Omar Aziz, Prefeito Artur 

Virgílio, Senador Eduardo Braga, que esteve a frente disso, e, o que chamou a atenção foi a disputa dos representantes 

federais para sair na foto do Jornal. Contudo, no dia anterior, 25 de março de 2014, teve a primeira reunião, no qual o 

Superintendente da SUFRAMA, Thomaz Nogueira, estava presente, e dos 26 deputados que compunham esta comissão 

apenas 8 estiveram presentes, o que assusta, pois dos 8 representantes do Amazonas apenas 2 estiveram presentes. Por 

isso, às vezes, há críticas, pois sabemos quem são os deputados que brigam pelo Amazonas e quem é somente figurante, 

pois parece que só há interesse quando a mídia se envolve, para que eles apareçam na foto do jornal. O assunto 

Prorrogação da ZFM não está resolvido e está distante de ser resolvido, o segundo turno de votação na câmara é tão 

complicado, ou mais, do que foi o primeiro por conta das condições impostas que devem ser contempladas para a 

aprovação do segundo turno na câmara, a questão da lei de informática e a questão da lei de livre comércio que foram 

colocadas não são de direito e nem de autonomia do Estado do Amazonas, isso é uma demanda do Ministério da Fazenda 

e do Governo Federal. Então precisa de habilidade para que isso seja atendido ao contento pelos demais estados, pelos 

demais parlamentares, para que a segunda votação não emperre o movimento para a prorrogação da ZFM. O Estado do 

Amazonas está passando pelo seu terceiro momento sócio econômico. O primeiro foi o extrativismo, e ninguém naquela 

época imaginava que alguma região no mundo pudesse produzir mais borracha, juta e malva do que o Amazonas 

produzia. O Amazonas era o estado que mais contribuía com a balança comercial do País e ninguém se preocupou e 

buscar novas alternativas, novas tecnologias para aquela atividade e nem diversificar a atividade, o fato é que hoje a maior 

exportadora de borracha é a Malásia e essa atividade extrativista, praticamente, sumiu do nosso estado. O segundo 

momento foi a Zona Franca quanto comércio, que durante 18 anos foi o grande sustentáculo econômico do nosso estado 

que, com uma canetada do ex-Presidente Collor, o nosso comércio, praticamente, desapareceu aos moldes que era, passou 

a ser apenas um comércio doméstico, só que havia o viés da indústria, que é o que sustenta boa parte econômica do nosso 

estado, e não podemos ver a história se repetir. Estes 50 anos é o prazo para fazer a lição de casa e desenvolver as novas 

matrizes econômicas aos potenciais todos que temos no estado do Amazonas para sair da situação de dependência que 

temos de Brasília de prorrogação de incentivo daquilo que é feito hoje no Polo Industrial de Manaus. Clama-se à classe 

política, à câmara dos deputados para que realmente se empenhem, não pensem que já ganharam o jogo, porque não está, 

para que possamos comemorar, de fato, a prorrogação dos 50 anos e começar a programação da lição de casa. O último 

ponto a tratar, que é um assunto debatido e comentado por todos, é em relação a greve da SUFRAMA que preocupa, pois 

já está próximo de 40 dias desse movimento e não se vê uma luz no fim do túnel. Há servidores que têm no seu pleito o 

entendimento de legalidade e o Centro das Indústrias, assim como boa parte da classe produtora, é solidária a 

reivindicação dos servidores, só que estamos passando por uma situação de constrangimento e preocupação, o comércio e 

a indústria estão sofrendo, a área de transportes também está sofrendo, então há uma proposta a ser feita ao Nobre 
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Superintendente Thomaz Nogueira que é oferecer o CIEAM para tentar fazer uma intermediação entre a Superintendência 

e a liderança de greve para que possa, em conjunto, encontrar uma alternativa que venha minimizar esses riscos, mesmo 

que a solução não esteja nas mãos do Superintendente da SUFRAMA e sim travado no Ministério do Planejamento, e os 

servidores assim o entendem também, contudo eles podem contar com a ajuda Presidente da CIEAM e o próprio órgão 

para conversar com a liderança por parte dos servidores em greve. Sendo assim, o Conselheiro Wilson Périco agradece ao 

Secretário Airton e encerra seu discurso. Neste momento, passaram-se às assinaturas dos projetos, salientando que a 

assinatura não se constitui na imediata publicação, uma vez que somente são publicados os Decretos das empresas que não 

possuem pendências junto à Fazenda. Logo após, é aberta novamente a palavra aos Conselheiros e, agora, quem se 

pronuncia é o Conselheiro Ricardo Miranda que inicia seu discurso cumprimentando os presentes no auditório e depois 

passa a falar ao Secretário Airton que como primeira reunião do ano, eles devem ser justos e parabenizar a equipe da 

Secretaria de Planejamento, pois apresentou uma pauta enxuta, vasta, com grandes investimentos e empregos, e acredita 

que todos trabalharam dobrado pelo fato de não ter muitos servidores na Secretaria e por isso estão de parabéns. Após 

isso, ele passa a falar no assunto abordado pelo Conselheiro Wilson Périco, a prorrogação da ZFM por mais 50 anos, e diz 

que enquanto o governo do estado e uma parte dos empresários dar as costas para a classe trabalhadora a situação torna-se 

difícil, o que já vem acontecendo há algum tempo. Em 1988, trabalhadores e empresários passaram uma semana em 

Brasília para a Zona Franca de Manaus ser inserida na Constituinte, mesmo com o governo e os empresários achando que 

somente eles têm capacidade de articular em Brasília para que algo aconteça de fato, o que não é verdade. A Classe 

trabalhadora hoje, no Brasil, tem um peso muito grande, trabalhadores de outros estados irão nos ajudar com seus 

respectivos representantes de estado, contudo os trabalhadores ainda sim não são chamados para participar efetivamente 

de reuniões e acrescenta que os descendentes da população que sofrerão futuramente com essa decisão. Em seguida dá 

razão ao Conselheiro Wilson Périco em relação a quantidade de pessoas que  compareceram na reunião sobre a Zona 

franca, que é inaceitável, e acrescenta que se até o mês de  junho deste ano não houver votação definitiva para prorrogação 

da ZFM, isso só poderá acontecer em 2015, pois a partir do mês de junho já começarão as campanhas políticas no Brasil e 

os deputados não irão mais para a câmara pelo fato de estarem realizando suas campanhas eleitorais. Os representantes do 

nosso estado em Brasília poderiam convidar a classe trabalhadora do nosso estado para participar mais de perto em se 

tratando deste assunto, pois toda ajuda é bem-vinda. Quando a Ponte sobre o Rio Negro foi inaugurada, muitos políticos 

quiseram se promover dizendo que contribuíram para que isso acontecesse, contudo a grande maioria só aparece depois de 

realizado tal projeto, mas no começo, para botar em prática são poucos os que ajudam. Continua então seu discurso 

ressaltando que se os empresários perderem, a classe trabalhadora também perde e torna-se um caos e fica na esperança de 

que isso não aconteça, contudo o segundo turno de votação da prorrogação preocupa bastante, só uma pessoa da classe 

trabalhadora esteve em Brasília e fez um manifesto, e esta pessoa foi Carlos Lacerda que é o representante dos 

trabalhadores em Brasília. Tem que haver uma preocupação com esta votação da prorrogação ainda este ano, pois no 

próximo ano não sabemos como estará a Câmara que, com a eleição deste ano pode vir a mudar em torno de 30% a 40% e 

já não saberemos como nossos interesses serão resolvidos. Os empresários não colocarão projetos para ser aprovados 

neste Conselho e no Conselho da Suframa sem a certeza de que a Zona Franca irá continuar e já começará a afetar os 

economistas que fazem estes projetos. E pondo fim neste item fala que com a união de empresários, representantes do 

estado e trabalhadores a chance de vencer esta segunda votação é muito maior. Já em relação à greve da SUFRAMA, 

também comentada pelo Conselheiro Wilson Périco, o Conselheiro Ricardo Miranda expressa sua solidariedade aos 

trabalhadores da SUFRAMA ou de qualquer outro segmento da sociedade que estejam sendo prejudicados, e demonstra 

sua preocupação com o futuro, caso não seja encerrada em breve esta greve e acrescenta que o Superintendente da 

SUFRAMA Thomaz Nogueira está fazendo um grande esforço para que tudo volte a normalidade. Comenta também que 

os servidores devem estar esperando somente algum sinal, por mais que o retorno seja somente no futuro, e assim que eles 

receberem este sinal a greve terá fim. Aconselha ainda o Presidente da CIEAM, Conselheiro Wilson Périco, para que se 

ele tenha uma conversa com esses servidores, pois ele será ouvido por eles, assim como muitos outros representantes 

podem fazer o mesmo, pois se todos se unirem para uma conversa e mostrar que há uma solução para tal reivindicação a 

greve acabará. E fica na esperança de que esta acabe o mais breve possível, pois a continuidade da mesma prejudicará 

mais ainda a todos. Neste momento o Conselheiro Ricardo Miranda cita o presente Sr. Deputado Estadual Ricardo 

Nicolau, presente na Reunião, e o convida a sair um pouco da Assembleia e também ter uma conversa com os grevistas da 

SUFRAMA, o Sr. Deputado Ricardo Nicolau responde que já esteve presente no local e o Conselheiro Ricardo Miranda o 

incentiva a ir mais vezes e que leve mais pessoas para a conversa. Finaliza, então, seu discurso aconselhando a todos os 

representantes e Presidentes dos órgãos para ter esta conversa com os grevistas que, com este acontecimento, em breve a 

esta greve terá fim. E conclui agradecendo ao Secretário Airton e parabenizando novamente a equipe pelo bom trabalho 

que foi feito nesta Reunião. O Secretário Airton toma a palavra e agradece ao Conselheiro, em nome dos servidores da 
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SEPLAN, pelo elogio feito a eles e acrescenta falando sobre a dificuldade que existe na Secretaria pelo déficit de 

servidores e se não houver em breve um concurso haverá uma maior dificuldade em realizar os trabalhos, contudo essa 

demanda já foi encaminhada ao governo e espera-se que isto seja solucionado em breve, pois ao acompanhar o dia-a-dia 

dos servidores é perceptível que há dificuldades em realizar os trabalhos e continua a agradecer o Conselheiro Ricardo 

Miranda pelo reconhecimento do trabalho feito e, expressa também a importância para o Conselho as suas considerações e 

da eloquência com que defende seus pontos de vista. O Secretário Airton registra ainda que, em relação a não percepção 

do governo em colocar em Brasília a classe trabalhadora, tendo acompanhado a ZFM há 27 anos, este é o momento em 

que estão acontecendo mais convergências de pessoas que trabalham na mesma direção, onde se uniu o governo federal, 

instituições, toda a classe política, e, talvez, não houve ausência da classe trabalhadora, pois a maior representante já 

estava presente que é a nossa Presidenta Dilma, e se alguns discordam disto, há também outro representante que é o ex-

Presidente Lula, que é o maior representante dos trabalhadores, e parte do projeto foi apresentado por ele. Sendo assim, 

como a Presidenta foi a pioneira na apresentação deste projeto, passou a ser a representante da Classe trabalhadora. Desta 

forma, o Secretário Airton finalizou seu discurso em relação ao que o Conselheiro Ricardo Miranda abordou e passa, 

então, a palavra para o Conselheiro Ismael Bicharra, Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas - ACA. 

O Conselheiro Ismael inicia seu discurso parabenizando as palavras dos Conselheiros Wilson Périco e Ricardo Miranda e 

concorda com o que foi dito por eles, considera palavras verdadeiras e destaca a dificuldade em relação à liberação de 

mercadoria, têm empresas que possuem de 50 a 100 guias para liberação, há apoio de algumas pessoas internas da 

SUFRAMA para ocorrência de algumas liberações, porém não deixa de ser preocupante, ainda mais sabendo que a partir 

do dia 28 de março uma parte do contingente da FUCAPI vai sair da SUFRAMA. A eficácia da Reunião do CODAM 

leva-nos a, mais uma vez, cobrar os números do comércio, é preciso ser mostrado que o comércio é o que mais arrecada, 

em termos de impostos, no nosso estado, sem fazer comparação com a indústria, pois o polo de desenvolvimento é, 

indiscutivelmente, o polo industrial, porém é o comércio o que mais gera empregos, que mais arrecada renda e o que mais 

paga impostos, dessa forma, é preciso que os números sejam expostos. Esses índices são necessários para 

acompanhamento e monitoramento, pois foi visto os números de arrecadação da SEFAZ e os maiores foram do Comércio, 

o que é satisfatório, visto que é uma representatividade importante saber que há uma forte colaboração com o 

desenvolvimento do estado do Amazonas. O Conselheiro Ismael Bicharra encerra seu discurso lembrando, com muita 

tristeza, o falecimento do Sr. Agobar Garcia, empresário do ramo de seguros na cidade de Manaus e vice-presidente da 

Associação Comercial do Estado do Amazonas por diversos anos e pede, por fim, para que fique registrado. O Secretário 

Airton, toma a palavra e informa que estará registrado em ata este falecimento e usa o momento para prestar condolências 

aos familiares do Sr. Agobar Garcia. E informa, ainda, que a SEPLAN estará divulgando os dados do comércio a partir do 

dia 15 de abril no site da Secretaria e compromete-se a trazer para a próxima reunião informações para demonstrar as 

atividades do comércio. Neste momento, a Conselheira Tatiana Schor toma a palavra e aproveita para demandar 

informações também do Setor primário, mostrar que o estado tem melhorado significativamente neste setor e também tem 

investido bastante, sendo assim também seria interessante obter informações deste setor e divulgar dados na Reunião. O 

Secretário Airton logo se pronuncia lembrando que na última reunião do Conselho foi assumido um compromisso para 

que seja feita uma Reunião Extraordinária para ter um debate exclusivo sobre o setor primário, e acrescenta que esta 

Reunião será realizada ainda este ano. A Conselheira Tatiana Schor revela que acha importantíssimo pelo fato de ser o ano 

da Agricultura familiar e, com a cheia do Rio madeira em alguns lugares da Região, é necessário um incentivo para que 

haja produção nestas regiões que foram afetadas. A Conselheira ainda solicita um novo pedido ao Sr. Presidente, 

acrescentando que ao ler o decreto se interessou e acredita que seja uma contribuição para a apresentação da Reunião, 

mostrar como está sendo investido os incentivos fiscais do ICMS destinado ao fundo de fomento das micro e pequenas 

empresas e como está sendo o desenvolvimento disto no estado. O mesmo em relação à UEA e ao Fundo do Fomento ao 

Turismo, Infraestrutura, Serviço e Interiorização do Desenvolvimento do Amazonas. Relembra-se então da primeira 

reunião que participou na qual teve uma apresentação em relação aos Programas de Interiorização do Desenvolvimento e 

também foi dito que haveria uma próxima discussão sobre o tema e como isso se refletirá na região metropolitana de 

Manaus, pois são assuntos que ainda não estão muito claros e são necessários de se abordar. O Secretário Airton toma 

então a palavra alegando que os pedidos estarão registrados em ata para que possa ser aberto esse espaço para tais 

informações. Neste momento é passada a palavra para o Secretário de Fazenda, Sr. Afonso Lobo, que inicia seu discurso 

dizendo que já que o Sr. Governador Omar Aziz divulgou no dia anterior, 25 de março de 2014, que irá se desligar do seu 

cargo na sexta-feira, 4 de abril de 2014, passando-o para o atual vice-governador Professor José Melo, gostaria de fazer 

um registro em relação aos importantes avanços que foram  registrados na sua gestão e seu envolvimento pessoal em 

questões fundamentais para o Polo Industrial de Manaus, para a Economia do estado. A título de exemplo há a 

consolidação da produção de bens de informática na Zona Franca de Manaus, pois sabe-se que em 2010 passou-se por 
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muitas dificuldades, quando surgiu então a MP que passou a considerar o Tablet um bem de informática, o que na verdade 

já era, contudo em função da circunstância, o Governo do estado aproveitou aquele suposto problema para transformá-lo 

em oportunidade e então conseguiu-se um ganho tributário do PIS/COFINS de mais um ponto percentual e como havia 

um equilíbrio muito grande entre os benefícios fiscais da lei de informática e dos benefícios fiscais da Zona Franca de 

Manaus, uma vez que tem-se o problema da distância, problema logístico e outros, vê-se que um ponto percentual faz toda 

a diferença. Segundo o conselheiro, aquele ganho tributário possibilitou o desenvolvimento e a consolidação do bem de 

informática e telefonia celular e hoje verifica-se este fato com alegria, pois esta consolidação está gerando muita 

produção, emprego, renda e também arrecadação, sendo que o bem de informática não gera receita diretamente para o 

estado, porém gera indiretamente, pelos efeitos multiplicadores, efeito renda que acaba gerando uma arrecadação de 

ICMS por vias oblíquas. Outro avanço importante verificado na gestão do Governador Omar Aziz e também o qual contou 

com seu envolvimento pessoal e direto foi a alteração legislativa dos ares condicionados, dos Splits, que quando ele 

assumiu tinha-se um problema concreto nessa área, a produção de ar condicionado estava praticamente paralisada no Polo 

Industrial de Manaus e graças a um trabalho forte que foi realizado, técnico e político, aconteceu um aumento da alíquota 

nominal do IPI para o Split o que possibilitou um ganho comparativo para que a produção voltasse para o Polo Industrial 

de Manaus. Ajudou também a famosa alteração da resolução do Senado que impediu a transferência de crédito de ICMS, 

chamada de guerra dos portos, que também conjugado com o aumento do IPI, veio a beneficiar bastante a produção de ar 

condicionado. Outra decisão que também foi extremamente importante e aconteceu no seu governo, que foi a decisão do 

STF na ADIM que julgou os benefícios fiscais da ZFM da seguinte forma: O art. 15 da Lei Complementar 24 que 

estabelece que o Amazonas pode dar benefícios para a indústria, sem precisar de anuência do CONFAZ estar plenamente 

em vigor. O CONFAZ não poderá editar nenhuma norma que suprima benefícios da Zona Franca de Manaus que já 

existiam anteriormente. Por fim, pronuncia seu pensamento em relação a aprovação no primeiro turno do projeto de 

prorrogação da Zona Franca de Manaus por mais 50 anos, revelando que o Governador Omar Aziz ao sair do Governo 

deixa um legado de conquistas que irão beneficiar o Polo Industrial de Manaus por bastante tempo. O Conselheiro Afonso 

Lobo termina então seu discurso e passa a palavra ao Presidente do Conselho. O Secretário Airton agradece e ainda 

complementa a manifestação do Secretário da Fazenda dizendo que somente ano passado em relação a fabricação de 

micro computadores e tablets foi aprovado o investimento de 750 milhões de reais e isso é apenas o início, pois ainda há 

muitos empreendimentos sendo instalados agora, após seu acréscimo em relação ao discurso do Sr. Afonso Lobo, passa 

então a palavra para o Superintendente da SUFRAMA, Sr. Thomaz Nogueira. Ele inicia seu discurso cumprimentando os 

presentes e diz o quanto é satisfatório estar na Reunião do CODAM e participar de um diálogo com a sociedade e prestar 

contas e informações. Informa então que abordará três temas no seu discurso: Greve dos funcionários da SUFRAMA, 

Prorrogação da Zona Franca de Manaus e Resultados e Perspectivas do Polo Industrial de Manaus, assuntos que estão 

relacionados uns com os outros, indelevelmente, e precisam ser tratados conjuntamente. Para começar relembra no tempo 

da constituinte o jornal do Brasil tinha um anúncio que dizia que se a esquerda e a direita acham que se está no caminho 

errado, provavelmente se está no caminho certo. É como estão se sentindo neste momento. Tem-se um problema a 

enfrentar que atinge toda a sociedade, pois se os servidores entendem que o Superintendente tem uma postura somente 

administrativa e não tem sensibilidade em relação à demanda dos servidores, tem-se por outro lado outra percepção que o 

Superintendente quer ser sindicalista, ele revela, então, aos presentes, que a postura é unicamente compromisso com a 

própria consciência e com aquilo que assumiram ao entrar na SUFRAMA, a defesa do Polo Industrial de Manaus como 

fator econômico mais importante na nossa economia, então se tem a consciência em paz se não estiver afastado disto. Há 

pressões de toda ordem e natureza, muitas vezes é necessário afastar percepções absolutamente equivocadas sobre o Polo 

Industrial de Manaus. Começa então a falar sobre o Desempenho do PIM dizendo que em 2013 houve diversas 

manifestações sobre a palavra crise nesta reunião e que foi dito que era preciso ter, e é uma obrigação de todos que 

houvesse, uma preocupação com a diversificação da nossa economia com a busca de outras alternativas, com a construção 

de uma sustentabilidade econômica e isto era um diagnóstico compartilhado por todos, porém discordava com a utilização 

da palavra crise em relação ao Polo Industrial de Manaus, e reitera que isso foi expressado no ano de 2013. Hoje, olhando 

pelos quadros que foram apresentados, pelos dados que foram expostos, vê-se que no ano de 2013 teve-se o maior número 

de geração de empregos no Polo Industrial de Manaus, atingiu-se 129 mil empregos no mês de novembro, teve-se também 

o maior faturamento do PIM, fechou-se o ano em 83 bilhões de reais de faturamento, e ainda mais, houve um recorde 

histórico na geração de receita pública, 10 bilhões de reais em impostos federais e 8 bilhões de reais em impostos 

estaduais, também gerou-se mais, uma produção maior em física no PIM; Houve também o crescimento da produção de 

tablets que passou de mais de 197 mil unidades em 2012 para 2 milhões e 400 mil unidades em 2013. Ele ainda cita que o 

Secretário de fazenda fez referência a questão do ar condicionado e contribuiu com essa informação acrescentando que em 

junho de 2012 a produção de ar condicionado no PIM foi de 30 mil unidades, cita também sobre o fim da guerra dos 
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portos e o favor indevido que o importado tinha nesta circunstância e sobre a publicação do decreto que elevou o IPI para 

35%. Em novembro de 2012 a produção atingiu 314 mil ares condicionados splits, 10 vezes mais que em junho do mesmo 

ano. Em 2013 o número aumentou para 3 milhões e 400 mil unidades de Split, o que demonstra que há um enorme desafio 

a frente, contudo não se pode falar em crise, pois o nosso estado tem tido um crescimento maior que o nacional, tem-se 

tido uma economia bastante elevada, sendo assim o que precisa ser feito é aprofundar o trabalho e construir soluções e 

este trabalho está sendo feito. Por isso juntou-se a todos os segmentos que estiveram em Brasília trabalhando para mostrar 

o que a Zona Franca de Manaus pode significar para este País. Participou de uma comissão onde foi mostrado o seguinte 

dado: de 2003 a 2013, o estado do Amazonas recolheu 70 bilhões de reais em impostos federais, isto em valores históricos 

não corrigidos, recebeu no mesmo período de transferências constitucionais compulsórias o valor de 18 bilhões de reais, 

entregou a nação brasileira 51 bilhões de reais para ser utilizados em investimentos, em gastos, em custeio, entre outros. 

Procurou-se mostrar quatro questões: que se gerou riqueza, como foi mostrado, que se repartiu riqueza, que a economia 

foi integrada e a indústria nacional fortalecida, comprou-se em 2013 23 bilhões de reais de insumos no país e tudo isso 

leva a preservação da floresta pela criação de uma alternativa econômica. O Sr. Thomaz se dirige então ao Conselheiro 

Ricardo Miranda e relata que nesta audiência tem que se fazer justiça, ao Sr. Professor Alexandre Rivas profere que 

também se somou e levou estudos mostrando esta correlação, então o que foi obtido foi o resultado de um esforço de 

empresários, políticos, inteligência, administração pública. Quando foi perguntado o porquê de não estar tão eufórico 

respondeu que é apenas o primeiro passo de uma longa caminhada. Entende-se que é pouco inteligente se não der um 

tratamento condizente à informática fora da Zona Franca de Manaus, cita então uma frase de Tancredo Neves: “A 

esperteza quando é muito grande come o dono.”, é necessário ter equilíbrio para a construção de uma solução. Há uma 

preocupação sobre a política nacional de informática e nela envolve-se a ZFM. Contudo, como foi dito pelo Secretário de 

Fazenda, bens de informática passou de uma posição de 79% de faturamento do PIM para 17% desse faturamento. Há 2 

ou 3 anos atrás, o Secretário de Fazenda, quando discutia-se a questão do tablet, dizia: morreu a informática na Zona 

Franca de Manaus, o crescimento é em notebooks, smartphones, tablets, bens de informática e isto vai gerar um 

crescimento enorme das verbas que estão sendo dedicadas a P&D, Pesquisa e desenvolvimento em inovação. Está sendo 

discutida uma reforma completa das regras de P&D, pois não se pode deixar passar esse ‘cavalo selado’, sendo que tem 

que ser construída aqui uma sociedade do conhecimento, por que tem que ir além da manufatura, contudo ‘chorar pitanga 

não constrói’. Este é um ponto que é necessário que fique bem claro: não há crise, porém pode-se entrar em crise como 

qualquer sociedade no mundo, há um trabalho a ser feito, é necessário registrar o esforço do Governador Omar Aziz que 

no silêncio do encaminhamento foi à Brasília, se articulou, conversou com os líderes, foi ao Governo federal e ofereceu a 

solução que possibilitou essa votação, e uma votação que surpreendeu a muitos porque o que se obteve foram 3 votos 

contra. Não haverá um modelo forte se não houver uma instituição responsável por esse modelo, como a Suframa, no 

entanto esta não será forte se não tiver um quadro profissional valorizado e forte. Incomodam-se alguns em alguns 

gabinetes de o superintendente dizer que identifica desde o primeiro instante que há uma subvalorização do profissional na 

Suframa. Como servidor público ressalta que não há outro caminho para a administração pública que não seja o caminho 

da valorização do servidor, por isso entende-se que as demandas dos servidores são corretas. No entanto foram 

encaminhadas propostas aos servidores, foram realizadas diversas negociações, os servidores entenderam que por questões 

de ajuste fiscal, por questões de limitação não havia possibilidade de ser concedida em 2014 a correção que foi pedida, 

mas que tinham condições de ser desenhada e implementada em 2014, uma reestruturação que mudasse o patamar da 

remuneração da Suframa, fala-se da necessidade em colocar os profissionais da Suframa em outro patamar de 

remuneração. O ministério assumiu esse compromisso, o ministro tem uma proposta audaciosa que vai mexer com a 

sociedade amazonense porque não vai passar por uma discussão somente dos servidores, a proposta é que a Suframa seja 

tratada igualmente aos órgãos do Ministério de Desenvolvimento do Comércio, que são geradores de receita, e outros 

órgãos que tenham papel de regulador o que permitira um salto qualitativo de remuneração. Esta foi a proposta levada aos 

servidores, porém eles articularam que havia imperfeições e poderia gerar más interpretações, na discursão os servidores 

demandaram uma única coisa que seria uma manifestação assertiva e clara do ministro que se construiria essa solução esse 

ano para ser implementada em 2015 ou 2016, logo o Ministro assumiu o compromisso de fazer essa manifestação verbal e 

escrita sobre esse encaminhamento. Antes da videoconferência com o Ministro foi feita uma Assembleia que decidiu pela 

prorrogação da greve, mesmo com essa Assembleia o Superintendente convidou os servidores ao auditório da Suframa e, 

para que não houvesse ruído de comunicação, explicitou a posição de que há caminhos a escolher que seriam os caminhos 

da solução, do diálogo, do enfretamento, todos os aspectos da questão foram observados e discutidos, foram feitas 

perguntas duras e questionamentos claros e foi esclarecido, e após tudo isso ainda sim deliberou-se a manutenção do 

movimento, a partir daquele instante o governo federal decidiu que só voltaria a conversar se houvesse a paralisação do 

movimento, para isso algumas medidas foram adotadas, existe um padrão de comportamento no governo federal que 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

17 

 

 

entende que greve é cessação de trabalho e cessação da remuneração e foi adotado este padrão, significa dizer que ainda 

não está claro se a folha vai seguir, pois foi decidido fazer a suspensão da remuneração a partir do início desse greve, dia 

19 de fevereiro, mas ainda na noite do dia 25 de março a advocacia geral da união impetrou em Brasília uma ação para 

que tenha a declaração de improcedência, ilegalidade da greve. Venceram aqueles que queriam enfrentamento, venceram 

os que queriam estar na direção da não solução, pois há uma solução, há uma proposta. A posição do Governo Federal é 

de não negociar se não houver a volta ao trabalho. O Conselheiro Thomaz cita que o Sr. Presidente da CIEAM havia 

relatado que oferece a CIEAM, contudo nenhuma proposta diferenciada e nova será oferecida, todavia o Superintende 

senta à mesa em qualquer circunstância. Entende-se que este esclarecimento precisava ser dado, porque é preciso vencer 

essa etapa, o que tem-se dito também em Brasília é que foi realizado o concurso da Suframa no dia 09 de março, se a 

questão da remuneração não for resolvida as pessoas não ficarão e se perde uma oportunidade histórica, porque esses 

quadros são necessários, pois antes mesmo da greve já havia dificuldade em atender a demanda, o compromisso é com o 

fortalecimento da instituição, pois ela é fundamental para o desenvolvimento do Amazonas. Neste momento o Conselheiro 

Thomaz declara que há uma campanha que está na rua e procura compartilhar dois aspectos, o primeiro é em relação a 

limitação dos recursos que se tem e o custo que tem uma mídia, então há uma busca de saída da mídia tradicional para 

transferir-se para as redes sociais, para a internet, convida então a imprensa e os presentes para olhar a proposta e para 

compartilhar e criticar, diz ainda que o site está em construção. Passa, então, o filmeto para os presentes assistirem. 

Continua então seu discurso declarando que a campanha foi realizada aqui a partir de uma discussão dentro da Suframa, 

em seguida se desculpa por ter se alongado em seu discurso, mas que era necessário prestar contas, no entanto comunica 

que a Suframa está trabalhando e continua tentando resolver os problemas, estão tentando diminuir o impacto e convida 

novamente os presentes a visitar o site, e prossegue com um convite ao Presidente da CIEAM, especialmente, a visitar a 

parte do site onde as principais empresas estão inseridas e é necessário que compartilhem isso para que a sociedade 

brasileira se mantenha informada. Acrescenta ao Presidente da CIEAM que está de portas abertas para dar o passo 

seguinte. Agradece e, por fim, termina seu discurso. O Secretário Airton toma a palavra e agradece ao Superintendente da 

Suframa pelas suas considerações e deixa em aberto o uso da palavra para quem queira se pronunciar, mas antes aborda 

sobre a questão que o Secretário de Fazenda havia tratado em relação as realizações do Governador Omar Aziz e 

acrescenta um registro da participação pessoal do Sr. Governador e pelo seu empenho e também de ter sido ele quem 

trouxe o debate público sobre essa necessidade de buscar novas matrizes de negócios para o nosso estado. Após isso o 

Conselheiro Thomaz Nogueira volta a discursar para pronunciar mais dois dados e diz que o faturamento do Polo 

Industrial de Manaus em Janeiro de 2014 foi de 6 bilhões e 400 mil contra um faturamento em Janeiro de 2013 de 5 

bilhões e 300 mil, significa um crescimento da ordem de 20,15%, o emprego em Janeiro de 2013, considerando a 

sazonalidade, foi de 119 mil postos de trabalho no Polo Industrial de Manaus e em Janeiro de 2014 foi de 124 mil 

empregos, então, somente para reforçar o que já foi dito, o faturamento e o emprego continuam crescendo, assim como em 

produção. Após pronunciar mais esses dados, agradece novamente e passa a palavra ao Secretário Airton. O Secretário 

informa que a visão da Secretaria de planejamento e desenvolvimento econômico do estado entende que a prorrogação do 

Modelo Zona Franca de Manaus por mais 50 anos, com a capacitação que se entende que está sendo gerada, com os 

investimentos que estão sendo realizados em P&D, de acordo com os dados que ouvimos ainda a pouco, e na capacitação 

que está sendo levada ao interior pela UEA e pela UFAM e com a criação do complexo naval, mineral e de logística e 

com a ampliação do turismo que é um grande ponto de partida com a vitrine na qual o estado está inserido que é a Copa 

do Mundo, que alguns são contra, que terá em torno de 4 bilhões de pessoas, direta ou indiretamente, assistindo o nosso 

país e de alguma forma tendo informações sobre o estado do Amazonas, um grande momento que se tem para alavancar o 

turismo. Neste tempo terá condição de ser feita esta transição de Modelo de Desenvolvimento Sustentável que há na Zona 

Franca de Manaus para um modelo mais voltado para o interior do estado, através do aproveitamento das nossas riquezas 

da floresta e, principalmente, da biotecnologia que é a economia do futuro. Neste momento, o representante da Secretaria 

de Estado do Trabalho toma a palavra e pronuncia que não poderia deixar de se manifestar em nome da SETRAB frente a 

um assunto tão importante como a difícil situação que o Estado do Amazonas está passando, pois se tem na Zona Franca 

de Manaus o seu principal pilar de desenvolvimento, o que é reconhecido por todos, e acrescenta algo ao discurso 

realizado pelos demais conselheiros articulando que, como trabalhador da ZFM, algum tempo atrás o radicalismo partia 

dos trabalhadores, porém hoje já se pode ver que também parte do governo e propõe que a questão de reabrir o diálogo vai 

de encontro ao interesse dos trabalhadores e que pode-se fazer uma comissão com os demais sindicalistas. Parabeniza o 

Superintendente da Suframa por estar com os grevistas, não ter deixado de lado essa situação e acredita que é necessário 

reabrir o diálogo com estes e não apenas deixas o governo federal requerer que haja somente conversa após o 

encerramento das manifestações e os trabalhadores voltem ao seu posto de trabalho. Solicita que o documento com 

registro dos pronunciamentos dos conselheiros seja enviado ao Ministério que é vinculado a Suframa para que seja vista a 
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preocupação dos que compõem este conselho com a greve da Suframa. Termina então seu pronunciamento e passa a 

palavra ao Secretário Airton que se desculpa por não tê-lo reconhecido por não estar juntamente com os demais 

conselheiros e submete a sua proposta a decisão dos demais conselheiros de enviar uma cópia desta ata para o Ministério 

de Desenvolvimento e Comércio. A Sugestão foi acatada e a cópia será enviada, lembra que a ata é um documento público 

dos debates que são feitos na reunião. O Secretário Airton registra a presença do Deputado José Ricardo e agradece a sua 

participação na reunião. O Conselheiro Wilson Périco toma a palavra e gostaria de registrar também a presença da 

Presidente da BRH que pôs respeito ao Superintendente da Suframa e se portou de forma muito cordata. O Secretário 

Airton agradece e dá por encerrada a 249ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM. 

 

 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 002/2014 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 

Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá-se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 

referendum do Decreto nº 34.664, de 03 de abril de 20143, que concede crédito estímulo e 

diferimento do ICMS nas hipóteses e condições que especifica, efetuada pelo Excelentíssimo Senhor 

Governador, cuja cópia é parte integrante desta pauta. 
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COMUNICAÇÕES – nº 003/2014 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 

Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá-se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 

referendum dos Pareceres Técnicos especificados, efetuada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, 

cuja cópia é parte integrante desta pauta. 
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COMUNICAÇÕES – nº 004/2014 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 

Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá - se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 

referendum da empresa INDÚSTRIA AMAZONENSE DE ALUMÍNIO LTDA., referente ao 

Parecer de Análise nº 179 – GACIF/DPIC/SEAPS, capeado pelo processo n° 179 de 2013, efetuada 

pelo Excelentíssimo Senhor Governador, através do decreto nº 34.634, cuja cópia é parte integrante 

desta pauta, publicado no Diário Oficial do Amazonas, no dia 27/03/2014. 
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COMUNICAÇÕES – nº 005/2014 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 

Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá - se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 

referendum da empresa LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. - FILIAL, referente ao Parecer 

de Análise nº 002/2014 – GACIF/DPIC/SEAPS, capeado pelo processo n° 001 de 2014, efetuada pelo 

Excelentíssimo Senhor Governador, através do decreto nº 34.567, cuja cópia é parte integrante desta 

pauta, publicado no Diário Oficial do Amazonas, no dia 10/03/2014. 
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COMUNICAÇÕES – nº 006/2014 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 

Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá - se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 

referendum da empresa BEIRA ALTA INDUSTRIAL LTDA., referente ao Parecer de Análise nº 

195 – GACIF/DPIC/SEAPS, capeado pelo processo n° 195 de 2013, efetuada pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador, através do decreto nº 35.569, cuja cópia é parte integrante desta pauta, publicado 

no Diário Oficial do Amazonas, no dia 10/03/2014. 
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PROPOSIÇÃO Nº 295-A/2013 - SEPLAN 
 
Interessado 
EXPANSÃO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS PARA MOTOCICLETAS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 216/2013-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 216/2013-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MOTOR A EXPLOSÃO (CICLO OTTO) PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 
8407.33.10, 8407.34.10, 8407.33.90, 8407.31.90, 8407.34.90, 
8407.31.10, 8407.32.00 

Intermediário 
 

Diferimento 
 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

CONJUNTO VIRABREQUIM PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 
8483.10.19 

SUBCONJUNTO CABEÇOTE DO MOTOR À EXPLOSÃO (CICLO 
OTTO) PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8409.91.12 

ÁRVORE DE CAMES PARA COMANDO DE VÁLVULAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8483.10.20 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.850.515,86 27.600,00 30.600,00 1.908.715,86 

Investimento Financeiro 3.318.909,84 3.752.701,27 4.305.226,31 4.305.226,31 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 36 5 5 46 

Indireta 4 0 0 4 

Total 40 5 5 50 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 50 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MOTOR A EXPLOSÃO (CICLO OTTO) PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS 

UN 8.940 10.281 11.823 

CONJUNTO VIRABREQUIM PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS 

UN 8.940 10.281 11.823 

SUBCONJUNTO CABEÇOTE DO MOTOR À EXPLOSÃO (CICLO OTTO) PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 8.940 10.281 11.823 

ÁRVORE DE CAMES PARA COMANDO DE VÁLVULAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 8.940 10.281 11.823 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CAMARGO Brasil 150.000,00 50,00 

ALBERTO RODRIGUES DA SILVA Brasil 150.000,00 50,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 008/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
AMAZON ETIQUETAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 23/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 23/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO ONDULADO (EXCETO 
CAIXA) - 4823.90.99 

 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 31.000,00 7.200,00 8.400,00 46.600,00 

Investimento Financeiro 153.172,56 176.810,05 204.230,10 204.230,10 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 22 5 1 1 7 

Indireta 5 1 0 0 1 

Total 27 6 1 1 8 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO 
ONDULADO (EXCETO CAIXA) 

KGL 100.000 120.000 144.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

WANDELSON FREITAS Brasil 959.500,00 95,00 

ELEMARA CORREIA ESTÁCIO Brasil 50.500,00 5,00 

Total 1.010.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 009/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
AMAZON MULTILOG LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 24/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 24/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTEFATOS A PARTIR DE TIRAS DE PAPEL - 4819.50.00 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO ONDULADO (EXCETO 
CAIXA) - 4823.90.99 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 31.500,00 7.200,00 8.400,00 47.100,00 

Investimento Financeiro 282.232,36 325.368,17 378.287,29 378.287,29 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 10 2 2 14 

Indireta 3 2 0 0 2 

Total 10 12 2 2 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTEFATOS A PARTIR DE TIRAS DE PAPEL KGL 120.000 144.000 172.800 

EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELÃO 
ONDULADO (EXCETO CAIXA) 

KGL 120.000 144.000 172.800 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

WANDELSON FREITAS Brasil 150.000,00 50,00 

FELIPE SEIJI SHIGUEMATSU Brasil 150.000,00 50,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 064/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
AMAZÔNIA AROMAS LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 70/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 70/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003. 

ODORIZADOR DE AMBIENTE - 3307.49.00 Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13, XIX 
Art. 18, I, “s”, § 1º,II 

 

Observação: 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimula será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 485.360,00 103.200,00 46.360,00 634.920,00 

Investimento Financeiro 828.684,94 839.594,56 854.442,08 854.442,08 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão de Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 15 1 2 18 

Indireta 4 0 0 4 

Total 19 1 2 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ODORIZADOR DE AMBIENTE KGL 360.000 364.320 368.691 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Miguel Zadorosny Silva Brasil 25.000,00 5,00 

Luiz Eduardo W. da Silva Brasil 475.000,00 95,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

52 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 065/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
BLIK REFINADORA DE METAIS LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 83/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 83/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

OURO E SUAS LIGAS, EM FIOS, LÂMINAS, CHAPAS, PERFIS, 
PLAQUETAS E OUTRAS FORMAS SEMIMANUFATURADAS - 
7108.13.10, 7108.13.90 

Intermediário 
 

Diferimento 
 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 
 

PRATA E SUAS LIGAS, EM BARRAS, FIOS, PERFIS, CHAPAS, 
LÂMINAS, FOLHAS, TIRAS, PLAQUETAS, TARUGOS E OUTRAS 
FORMAS SEMIMANUFATURADAS - 7106.92.90, 7106.92.20, 
7106.92.10 

PRODUTO QUÍMICO PARA GALVANOPLASTIA E TRATAMENTOS 
SUPERFICIAIS (AUROCIANETO DE POTÁSSIO) - 2843.30.90 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

 

 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

OURO E SUAS LIGAS, EM FIOS, LÂMINAS, CHAPAS, PERFIS, 
PLAQUETAS E OUTRAS FORMAS SEMIMANUFATURADAS - 
7108.13.10, 7108.13.90 

Final 
 

55,00 
 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

PRATA E SUAS LIGAS, EM BARRAS, FIOS, PERFIS, CHAPAS, 
LÂMINAS, FOLHAS, TIRAS, PLAQUETAS, TARUGOS E OUTRAS 
FORMAS SEMIMANUFATURADAS - 7106.92.90, 7106.92.20, 
7106.92.10 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTEFATO DE JOALHERIA, DE OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS 
(JÓIA) - 7113.19.00, 7113.20.00, 7114.19.00, 7114.11.00, 
7114.20.00 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XXIII; 
Art. 18, I, "x", §1º, II. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 68.525,00 17.600,00 15.800,00 101.925,00 

Investimento Financeiro 9.603.580,52 11.798.700,32 14.059.796,94 14.059.796,94 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 2 2 14 

Indireta 4 0 0 4 

Total 14 2 2 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

OURO E SUAS LIGAS, EM FIOS, LÂMINAS, CHAPAS, PERFIS, PLAQUETAS E OUTRAS 
FORMAS SEMIMANUFATURADAS 

KGL 70 100 150 

PRATA E SUAS LIGAS, EM BARRAS, FIOS, PERFIS, CHAPAS, LÂMINAS, FOLHAS, TIRAS, 
PLAQUETAS, TARUGOS E OUTRAS FORMAS SEMIMANUFATURADAS 

KGL 1.000 1.500 2.000 

PRODUTO QUÍMICO PARA GALVANOPLASTIA E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 
(AUROCIANETO DE POTÁSSIO) 

KGL 12 16 18 

ARTEFATO DE JOALHERIA, DE OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS (JÓIA) KGL 220 264 304 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CASSIA MARIA FERNANDES AZEVEDO Brasil 100.000,00 50,00 

RAQUEL SILVEIRA DE AZEVEDO Brasil 100.000,00 50,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 066/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
DMM CONSTRUCOES LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 71/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 71/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

BARCO PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES - 8904.00.00 

Final 
 

100,00 
 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, I; 
Art. 18, I "c”, §1°, II 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE - 8907.90.00 

EMBARCAÇÃO DE ALUMÍNIO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS E 
MERCADORIAS - 8901.90.00 

 

Observação: 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA FLUTUANTE - TERMINAL PORTUÁRIO - 8907.90.00 
Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 920.113,03 231.400,00 87.000,00 1.238.513,03 

Investimento Financeiro 3.384.057,01 5.505.851,23 7.589.476,07 7.589.476,07 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 88 13 25 126 

Indireta 6 0 0 6 

Total 94 13 25 132 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 132 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BARCO PARA EMPURRAR OUTRAS 
EMBARCAÇÕES 

UND 1 2 3 

ESTRUTURA FLUTUANTE - TERMINAL 
PORTUÁRIO 

UND 1 2 3 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA 
TRANSPORTE 

UN 1 2 3 

EMBARCAÇÃO DE ALUMÍNIO PARA 
TRANSPORTE DE PESSOAS E MERCADORIAS 

UN 1 2 6 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Mayara Andrezza da Silva Vieira Brasil 73.440,00 33,33 

Mônica Higino Bentes Brasil 73.440,00 33,33 

Danielle da Silva França Brasil 73.440,00 33,33 

Total 220.320,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 067/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
F.M.B. SIMÕES INDÚSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 68/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 68/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.21.90, 3923.29.10, 
3923.29.90, 3923.50.00, 3923.21.10, 3923.30.00 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) AUTO-ADESIVA PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 3920.51.00, 3920.63.00, 3901.90.90, 3920.62.19, 
3920.59.00, 3920.94.00, 3920.20.12, 3901.90.50, 3920.43.90, 
3921.13.10, 3920.62.91, 3921.90.20, 3901.20.21, 3920.49.00, 
3901.90.40, 3920.20.19, 3921.19.00, 3921.90.90, 3901.20.11, 
3921.11.00, 3920.62.99, 3901.30.90, 3920.99.10, 3901.90.30, 
3921.12.00, 3920.93.00, 3920.99.30, 3920.43.10, 3920.99.40, 
3901.90.10, 3921.13.90, 3901.10.92, 3920.99.50, 3901.20.19, 
3901.20.29, 3920.91.00, 3901.30.10, 3920.62.11, 3921.90.19, 
3921.90.12, 3901.10.91, 3901.90.20, 3901.10.10, 3920.69.00, 
3921.90.11 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO 
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE - 3923.29.90, 3923.21.10 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 308.000,00 21.000,00 22.000,00 351.000,00 

Investimento Financeiro 944.808,91 1.104.154,57 1.301.000,50 1.301.000,50 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 18 3 3 24 

Indireta 6 0 0 6 

Total 24 3 3 30 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 30 empregados para os três anos. 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM 

KG 600.000 720.000 864.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE 

KGL 600.000 720.000 864.000 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) AUTO-ADESIVA PARA FINS INDUSTRIAIS 

KGL 600.000 720.000 864.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FERNANDO MILER BATISTA SIMÕES Brasil 200.000,00 100,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

58 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 068/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
FORT IND. E COM. DE CIMENTO LTDA – EPP      
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 54/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 54/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

ARGAMASSA DE CIMENTO PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL - 3824.50.00 Final 55,00 

Art. 13, VIII;  
Art. 16, III. 

 

Observação: 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas 
de construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 
29/12/2003 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.472.000,00 52.000,00 32.000,00 1.556.000,00 

Investimento Financeiro 900.930,70 965.123,44 1.051.340,01 1.051.340,01 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 1 1 12 

Indireta 5 0 0 5 

Total 15 1 1 17 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 17 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARGAMASSA DE CIMENTO PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

KG 11.175.500 12.961.500 14.443.500 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Jose Fernando Iturri Chaves Bolívia 3.000,00 1,00 

Mario Antonio Iturri Chaves Brasil 297.000,00 99,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 069/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
G P DANTAS 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 66/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 66/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA DE PLÁSTICO - 
3919.90.00; 3919.10.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA DE PLÁSTICO - 
3919.90.00; 3919.10.00 Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 83.496,08 50.045,69 55.050,26 188.592,03 

Investimento Financeiro 164.893,12 179.410,98 197.104,74 197.104,74 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 1 1 8 

Indireta 4 0 0 4 

Total 10 1 1 12 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA DE PLÁSTICO M2 300.000 330.000 363.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GABRIELA PAESE DANTAS Brasil 150.000,00 100,00 

Total 150.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 070/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
HARMAN DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA E PARTICIPAÇÕES LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 92/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 92/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AUTO-RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER - 8527.21.90 Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, V; 
Art. 18, I, "f", §1°, II. 

 

Observação: 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 17.105.051,41 380.160,00 397.440,00 17.882.651,41 

Investimento Financeiro 38.861.047,92 77.758.029,68 84.068.301,64 84.068.301,64 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 72 64 8 144 

Indireta 26 10 0 36 

Total 98 74 8 180 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 180 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AUTO-RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A 
LASER 

UN 300.000 610.000 660.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HARMAN PROFESSIONAL INC. Estados Unidos da America 1,00 0,00 

HARMAN DO BRASIL IND ELET E PARTIPAÇÕES 
LTDA 

Brasil 19.696.413,00 100,00 

Total 19.696.414,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO Nº 071/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
L.L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS DE ALUMÍNIO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 74/2014-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 74/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGEM DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL - 7612.90.90 
 Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 165.820,00 27.720,00 29.160,00 222.700,00 

Investimento Financeiro 525.051,08 603.423,34 680.260,02 680.260,02 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 2 1 15 

Indireta 6 0 0 6 

Total 18 2 1 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EMBALAGEM DE ALUMÍNIO FLEXÍVEL KGL 300.000 350.000 400.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LUCAS DE OLIVEIRA LOBO Brasil 70.000,00 70,00 

ALESSANDRA VASCONCELOS CORREA Brasil 30.000,00 30,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 072/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
MALYSKA DISTRIBUIÇÃO, INDÚSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 29/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 29/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

SORVETE - 2105.00.90 
Final 75,00 

Art. 13, V 
Art. 16, II SORVETE SOLIDIFICADO (PICOLÉ) - 2105.00.10 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 126.400,00 21.600,00 22.800,00 170.800,00 

Investimento Financeiro 39.006,06 41.657,55 47.440,13 47.440,13 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 2 2 17 

Indireta 2 0 0 2 

Total 15 2 2 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SORVETE KGL 12.000 14.400 17.280 

SORVETE SOLIDIFICADO (PICOLÉ) KGL 6.000 7.200 8.640 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CARLOS EDUARDO DA SILVA Brasil 80.000,00 100,00 

Total 80.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 073/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
MASIERO INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 30/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 30/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 
(ARMADURAS PARA PILAR (COLUNA), VIGA E LAJE) - 7308.90.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

 

Observação: 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 449.280,00 29.400,00 45.200,00 523.880,00 

Investimento Financeiro 158.469,21 178.920,47 213.490,27 213.490,27 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 1 1 15 

Indireta 3 0 0 3 

Total 16 1 1 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (ARMADURAS PARA PILAR 
(COLUNA), VIGA E LAJE) 

KGL 60.000 70.000 90.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SADDI MASIERO Brasil 15.000,00 10,00 

ALINE PAIVA DE ARRUDA Brasil 135.000,00 90,00 

Total 150.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 074/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
MEGA PACK PLASTICOS S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 47/2014-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 48/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.13.90, 
3920.49.00, 3921.90.19 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

   

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.447.720,00 1.200.160,00 1.054.480,00 3.702.360,00 

Investimento Financeiro 3.090.897,17 5.438.157,46 9.161.382,60 9.161.382,60 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 17 7 6 30 

Indireta 4 0 0 4 

Total 21 7 6 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 34 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE 
PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) 

KG 4.200.000 7.200.000 12.000.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

NORIVAL APARECIDO DA SILVA Brasil 5.000,00 50,00 

EDSON FELICIO Brasil 5.000,00 50,00 

Total 10.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 075/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
METAL NOBRE FERRAMENTAS LTDA-EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 48/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 49/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 8517.70.91, 4202.32.00, 8538.90.90, 3923.10.10, 
9405.92.00, 3923.90.00, 8473.30.19, 8415.90.90, 3923.10.90, 
8529.90.19, 8518.90.90, 9029.90.10, 8409.91.90, 8473.21.00, 
4911.99.00, 8473.10.10, 8529.90.20, 8516.90.00, 3926.90.90, 
9617.00.20, 8473.30.99, 9111.90.90, 8538.10.00, 8507.90.90, 
8522.90.20, 8510.90.90, 8714.10.00, 8529.90.11, 8517.70.99, 
3923.29.10, 3923.29.90, 8714.99.90, 8473.10.90, 9608.99.89, 
8421.99.99, 9608.99.81, 8529.90.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.21.10, 3923.50.00, 
3923.30.00, 3923.21.90, 3923.29.90, 3923.29.10 

 

Observação: 

Na saída dos produtos acima listados, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 324.000,00 46.000,00 31.000,00 401.000,00 

Investimento Financeiro 269.609,93 237.619,31 255.383,48 255.383,48 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 2 2 16 

Indireta 5 0 0 5 

Total 17 2 2 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 
PARA FINS INDUSTRIAIS 

KG 120.000 132.000 145.200 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM 

KG 1.000.000 1.100.000 1.210.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SIDNEY SALLES LOPES Brasil 50.000,00 50,00 

MARCIO SALLES LOPES Brasil 50.000,00 50,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 076/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
STROMZAUN - COMERCIO E IND. DE MOVEIS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 44/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 44/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao  produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

MÓVEIS DE MADEIRA - 9403.60.00, 9403.50.00, 9403.30.00, 
9403.40.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII  
Art. 16, III 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 102.500,00 23.000,00 17.000,00 142.500,00 

Investimento Financeiro 154.805,30 165.921,99 179.523,48 179.523,48 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 1 1 8 

Indireta 3 0 0 3 

Total 9 1 1 11 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÓVEIS DE MADEIRA UN 2.000 2.200 2.420 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ANDREAS GREVE Alemanha 1.520,00 1,00 

CRISTIAN MARTINS FIVCZUK Alemanha 150.480,00 99,00 

Total 152.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

68 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 077/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
TUTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - FILIAL 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 53/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 53/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 8473.30.19, 3923.29.10, 8529.90.90, 3923.90.00, 
8421.99.99, 8538.10.00, 8522.90.20, 9608.99.89, 8714.99.90, 
8473.10.90, 9617.00.20, 8473.30.99, 8517.70.99, 8516.90.00, 
8473.21.00, 8409.91.90, 3923.10.10, 9029.90.10, 4202.32.00, 
8538.90.90, 8510.90.90, 9405.92.00, 8473.10.10, 3926.90.90, 
9111.90.90, 8529.90.20, 8529.90.11, 3923.29.90, 8517.70.91, 
8415.90.90, 3923.10.90, 4911.99.00, 8529.90.19, 8518.90.90, 
8507.90.90, 9608.99.81, 8714.10.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 19.187.830,00 121.200,00 123.600,00 19.432.630,00 

Investimento Financeiro 6.358.083,85 6.406.275,20 6.695.156,00 6.695.156,00 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 95 2 2 99 

Indireta 4 0 0 4 

Total 99 2 2 103 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 103 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 
PARA FINS INDUSTRIAIS 

KG 2.400.000 2.484.000 2.608.200 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Cláudio Antônio Barella Brasil 400.000,00 80,00 

José Carlos da Costa Neto Brasil 100.000,00 20,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 078/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
AÇO MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 57/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 57/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

LAMINADO DE FERRO AÇO EM FITA, 
TIRA, CHAPA E "BLANKS" - 7308.90.90, 
7212.20.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I “a” II, § 1º, I 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 818.760,00 0,00 0,00 818.760,00 

Investimento Financeiro 1.779.453,07 1.846.761,26 1.934.410,35 1.934.410,35 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 25 21 1 1 23 

Indireta 12 5 0 0 5 

Total 37 26 1 1 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LAMINADO DE FERRO AÇO EM FITA, TIRA, 
CHAPA E "BLANKS" 

KGL 2.283.750 2.397.938 2.517.835 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RAIMUNDO ALVES BARBOSA JÚNIOR Brasil 125.000,00 25,00 

CLÓVIS DE OLIVEIRA MAIA FILHO Brasil 125.000,00 25,00 

FRANCISCO A. CAVALCANTE MAIA Brasil 125.000,00 25,00 

WILTER RÔMULO NOGUEIRA Brasil 125.000,00 25,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 079/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
BRITANIA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 81/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 81/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

BATERIA RECARREGÁVEL PARA EQUIPAMENTO PORTÁTIL, 
USO EM INFORMÁTICA - 8507.60.00 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

BATERIA RECARREGÁVEL PARA EQUIPAMENTO 
PORTÁTIL, USO EM INFORMÁTICA - 8507.60.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

   

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8507.60.00, 
8507.80.00, 8507.50.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

Observação: 
O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, XVIII, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade 
prorrogada até 31/12/14, de acordo com o Art. 2º, do Decreto nº34. 325, de 19/12/13. 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 909.942,00 860.408,00 1.095.052,25 2.865.402,25 

Investimento Financeiro 1.505.172,01 1.776.253,08 2.067.644,47 2.067.644,47 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.195 50 13 17 80 

Indireta 100 11 0 0 11 

Total 1.295 61 13 17 91 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 80 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid  1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BATERIA PARA TELEFONE CELULAR UN 700.000 800.000 850.000 

BATERIA RECARREGÁVEL PARA EQUIPAMENTO PORTÁTIL, USO EM INFORMÁTICA UN 950.000 1.150.000 1.350.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA Brasil 75.371.023,00 99,99 

BRITANIA S/A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Brasil 5.000,00 0,01 

Total 75.376.023,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 080/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 72/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 72/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO NÃO-VOLÁTIL DE DADOS À BASE DE 
SEMICONDUTORES (PEN-DRIVE) - 8523.51.90 Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação: 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 
correspondente a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.435.430,00 13.800,00 14.400,00 2.463.630,00 

Investimento Financeiro 499.901,36 587.892,30 825.361,90 825.361,90 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 202 22 1 1 24 

Indireta 74 3 0 0 3 

Total 276 25 1 1 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO NÃO-
VOLÁTIL DE DADOS À BASE DE 
SEMICONDUTORES (PEN-DRIVE) 

UN 210.000 273.000 409.500 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC 
COMPANY LIMI 

Tailândia 68.572.217,00 100,00 

KO-WEI HUANG China 1.581,00 0,00 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 081/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
COIMPA INDUSTRIAL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 84/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 84/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

PRATA EM CRISTAIS - 7106.92.90 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 310.709,80 8.400,00 10.200,00 329.309,80 

Investimento Financeiro 995.891,60 1.098.170,74 1.205.574,99 1.205.574,99 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 55 2 1 1 4 

Indireta 55 2 0 0 2 

Total 110 4 1 1 6 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PRATA EM CRISTAIS KGL 3.675 4.200 4.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Marco Rogerio Lucchese Brasil 48,70 0,00 

Ufl Carsten Bertil Gerleman Suécia 48,70 0,00 

Jeanete Viana Portela Brasil 48,70 0,00 

Umicore Brasil Ltda Brasil 85.481.600,30 100,00 

Total 85.481.746,40 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 082/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
DIGITRON DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 75/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 75/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO PARA ACESSO A 
INFORMAÇÕES EM REDE - 8471.60.90 Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação:  
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55% 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.839.480,01 2.283.137,80 2.739.621,35 6.862.239,16 

Investimento Financeiro 3.922.246,54 4.624.321,54 5.213.150,16 5.213.150,16 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 893 26 5 5 36 

Indireta 37 3 2 2 7 

Total 930 29 7 7 43 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO PARA 
ACESSO A INFORMAÇÕES EM REDE 

UN 2.000 2.500 3.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SUNG UN SONG Brasil 17.021.928,24 70,22 

YUNG UN SONG Brasil 402.042,79 1,66 

FABIO GUIM UM SONG Brasil 6.818.350,28 28,13 

Total 24.242.321,31 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

77 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 083/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 60/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 60/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA 
- 8504.40.21 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA 
- 8504.40.21 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR (MODEM) - 8517.62.55 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

ROTEADOR DIGITAL - 8517.62.41 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AUTORRÁDIO - 8527.21.90, 8527.29.00 Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, V; 
Art. 18, I, "f", §1°, II. 

   

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 
 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.216.559,89 1.240.480,70 1.433.036,57 3.890.077,16 

Investimento Financeiro 1.981.488,25 2.272.631,51 2.618.210,08 2.618.210,08 
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Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.457 84 4 4 92 

Indireta 421 4 0 0 4 

Total 1.878 88 4 4 96 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 96 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS 
DE INFORMÁTICA 

UN 300.000 360.000 432.000 

MODULADOR/DEMODULADOR (MODEM) UN 36.000 43.200 51.840 

ROTEADOR DIGITAL UN 60.000 66.000 72.600 

AUTORRÁDIO UN 36.000 43.200 51.840 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSE RENATO DE OLIVEIRA ALVES Brasil 7.077.701,50 50,00 

PAULO RONALDO BOMFIM D' OLIVEIRA Brasil 7.077.701,50 50,00 

Total 14.155.403,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 084/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
FLEXCABLES DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CABOS E FIOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 67/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 67/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

FIOS E CABOS PARA TENSÃO NÃO 
SUPERIOR A 300 V - 8544.49.00, 
8544.20.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

CABO FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE 
TENSÃO ATÉ 1.000 V - 8544.49.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

   

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

FIOS E CABOS PARA TENSÃO NÃO 
SUPERIOR A 300 V - 8544.49.00, 
8544.20.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

CABO FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE 
TENSÃO ATÉ 1.000 V - 8544.49.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

 

Observação: 
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 101.500,00 16.000,00 17.000,00 134.500,00 

Investimento Financeiro 716.726,15 857.272,65 1.013.328,54 1.013.328,54 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 16 2 2 20 

Indireta 5 2 0 0 2 

Total 25 18 2 2 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FIOS E CABOS PARA TENSÃO NÃO SUPERIOR A 
300 V 

KGL 400.000 480.000 576.000 

CABO FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE TENSÃO 
ATÉ 1.000 V 

KGL 400.000 480.000 576.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Raoni de Lima Nogueira Brasil 70.000,00 20,00 

Décio Antonio Nogueira Brasil 280.000,00 80,00 

Total 350.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 85/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
FORPOLY INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 73/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 73/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.50.00, 3923.30.00, 
3923.21.10, 3923.21.90, 3923.29.10, 3923.29.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída dos produtos acima listados, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 600.520,99 4.320,00 4.800,00 609.640,99 

Investimento Financeiro 4.634.708,76 5.763.921,84 7.179.867,55 7.179.867,55 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 3 6 1 1 8 

Indireta 1 2 0 0 2 

Total 4 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
EMBALAGEM 

KG 3.000.000 3.750.000 4.668.750 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RMS Indústria de Alimentos Ltda. ME Brasil 225.000,00 75,00 

RAUL MEDEIROS SEIXAS Brasil 75.000,00 25,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 086/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
GIGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 82/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 82/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8516.90.00, 8415.90.90, 8543.90.90, 9405.99.00, 
8504.90.90, 9029.90.10, 8538.90.10, 8504.90.40, 8473.50.10, 
8538.90.90, 9503.00.29, 8543.90.10 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I “a”, II, §1º, I 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 103.000,00 13.200,00 14.520,00 130.720,00 

Investimento Financeiro 605.266,45 656.802,06 720.027,21 720.027,21 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 80 10 1 1 12 

Indireta 15 1 0 0 1 

Total 95 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA 
(EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA) 

UN 150.000 165.000 181.500 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CLÁUDIO ROBERTO GOUVÊA Brasil 727.600,00 34,00 

BRUNO MECCHI GOUVÊA Brasil 706.200,00 33,00 

GUSTAVO MECCHI GOUVÊA Brasil 706.200,00 33,00 

Total 2.140.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 087/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
GRAFPAPER NEWS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA. - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 90/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 90/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PAPEL PARA IMPRESSÃO OU OUTROS 
PROCESSOS GRÁFICOS (EXCETO PARA 
FOTOGRAFIA) - 4802.20.90, 4802.56.10, 
4802.55.99, 4802.54.10 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 11.000,00 12.000,00 13.000,00 36.000,00 

Investimento Financeiro 624.497,30 736.683,01 870.275,59 870.275,59 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 3 6 1 1 8 

Indireta 4 4 0 0 4 

Total 7 10 1 1 12 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PAPEL PARA IMPRESSÃO OU OUTROS 
PROCESSOS GRÁFICOS (EXCETO PARA 
FOTOGRAFIA) 

KG 600.000 720.000 864.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Robson Lima Aragão Brasil 50.000,00 50,00 

Sergio Aragão Junior Brasil 50.000,00 50,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 088/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
LITE-ON MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 86/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 88/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA 
BENS DE INFORMÁTICA - 8504.40.21 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
 Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA 
BENS DE INFORMÁTICA - 8504.40.21 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 10.566.937,01 10.616.137,01 151.200,00 21.334.274,02 

Investimento Financeiro 2.733.699,32 7.002.029,28 13.256.857,13 13.256.857,13 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 196 53 82 108 243 

Indireta 95 10 0 0 10 

Total 291 63 82 108 253 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 243 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS 
DE INFORMÁTICA 

UN 180.000 510.000 1.020.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LITE-ON MOBILE CORPORATION Finlândia 6.507.001,00 3,95 

LITE-ON MOBILE PTE. LTDA Cingapura 158.200.454,00 96,05 

Total 164.707.455,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 089/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
MASA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 59/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 59/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE COM GRAVADOR-
REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INCORPORADO - 8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, V, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/14, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 34.325, de 19/12/13. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 182.543,10 86.400,00 96.000,00 364.943,10 

Investimento Financeiro 27.400.256,82 32.862.617,73 38.328.214,88 38.328.214,88 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 908 77 10 10 97 

Indireta 765 3 0 0 3 

Total 1.673 80 10 10 100 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 80 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA 
SATÉLITE COM GRAVADOR-REPRODUTOR 
VIDEOFÔNICO DIGITAL INCORPORADO 

UN 500.000 600.000 700.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics Cayman (SRL) Limited Ilhas Cayman 6.536.816,00 3,29 

Flextronics International Tecnologia Ltda Brasil 191.867.017,00 96,71 

Total 198.403.833,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

86 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 090/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
POSITIVO INFORMÁTICA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 58/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 58/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC - 8471.41.10, 
8471.41.90 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação: 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.114.685,56 9.620.189,45 10.579.064,76 29.313.939,77 

Investimento Financeiro 19.524.226,68 21.413.386,06 23.463.019,25 23.463.019,25 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 33 25 1 1 27 

Indireta 71 5 0 0 5 

Total 104 30 1 1 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 29 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC 

UN 152.000 167.200 183.920 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

POSITIVO INFORMÁTICA S.A. Brasil 8.099.999,00 100,00 

ORIOVISTO GUIMARÃES Brasil 1,00 0,00 

Total 8.100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 091/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 63/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 63/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

MÁQUINA DE AUTOATENDIMENTO BANCÁRIO COM 
RECICLADOR DE CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) - 8472.90.10 Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.380.637,04 2.721.514,93 4.527.058,22 8.629.210,19 

Investimento Financeiro 8.841.642,27 12.129.605,57 20.325.753,98 20.325.753,98 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 439 281 5 5 291 

Indireta 36 39 0 0 39 

Total 475 320 5 5 330 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÁQUINA DE AUTOATENDIMENTO BANCÁRIO 
COM RECICLADOR DE CÉDULAS (PAPEL-
MOEDA) 

UN 400 600 1.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DIEBOLD BRASIL LTDA. Brasil 118.101.192,80 100,00 

Total 118.101.192,80 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 092/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
TECHNICOLOR BRASIL MIDIA E ENTRETENIMENTO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 79/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 79/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA 
TELEVISÃO A CABO - "CABLE MODEM" - 8517.62.55 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.812.081,04 4.291.816,50 4.718.598,15 13.822.495,69 

Investimento Financeiro 9.108.376,13 9.941.327,81 10.885.894,25 10.885.894,25 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 549 64 4 4 72 

Indireta 90 5 0 0 5 

Total 639 69 4 4 77 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 72 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA 
COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA TELEVISÃO A 
CABO - "CABLE MODEM" 

UN 600.000 660.000 726.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TECHNICOLOR INTERNATIONAL SAS França 34.589.668,00 100,00 

DIRECT SOLUTIONS, INC. Estados Unidos da America 8,00 0,00 

Total 34.589.676,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 093/2014 - SEPLAN 
 

Interessado 
TECPLAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 55/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 55/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA-CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA 
TELEJOGOS - 8504.40.21 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA-CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA 
TELEJOGOS - 8504.40.21 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 79.440,00 85.160,00 90.880,00 255.480,00 

Investimento Financeiro 4.362.493,60 4.786.877,85 5.252.724,22 5.252.724,22 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 241 29 2 2 33 

Indireta 108 7 0 0 7 

Total 349 36 2 2 40 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 35 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA-CC - 
ADAPTADOR DE TENSÃO PARA TELEJOGOS 

UN 360.000 396.000 435.600 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Antônio de Oliveira LIma Brasil 414.800,00 33,33 

Henrique José de Faria Ramalho Brasil 414.800,00 33,33 

Paulo Oshiro Brasil 414.800,00 33,33 

Total 1.244.400,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 094/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
WOOX INNOVATIONS INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 89/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 89/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 3D - "HOME THEATER" - 8518.40.00, 
8518.22.00, 8518.50.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 33.800,00 0,00 0,00 33.800,00 

Investimento Financeiro 1.353.010,45 1.437.993,87 1.569.628,12 1.569.628,12 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 358 9 1 1 11 

Indireta 113 6 0 0 6 

Total 471 15 1 1 17 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 17 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 3D - "HOME 
THEATER" 

UN 22.000 25.300 29.095 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

INBRAPHIL - INDÚSTRIA BRASILEIRA PHILIPS LTDA Brasil 100,00 0,03 

PHILIPS DO BRASIL LTDA Brasil 349.900,00 99,97 

Total 350.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 095/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
YAMAHA MOTOR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 69/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 69/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TANQUE RESERVA DO RADIADOR PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.10.00 

 
 Final 

 

 
55,00 

 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

CONJUNTO RADIADOR DE ÁGUA (OU SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8714.10.00 

SUBCONJUNTO PEDAL DE APOIO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.10.00 

 

Observação 
Os produtos acima citados, em função do não atendimento cumulativo das condições previstas no Artigo 4º, § 12, do Decreto nº 23.994, de 29 
de dezembro de 2003, para empresas da mesma sociedade empresária, ficam enquadrados com crédito estímulo de 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 75.360,00 28.720,00 10.720,00 114.800,00 

Investimento Financeiro 493.013,02 800.766,01 1.339.159,55 1.339.159,55 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 314 6 3 3 12 

Indireta 113 3 0 0 3 

Total 427 9 3 3 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TANQUE RESERVA DO RADIADOR PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 4.000 8.000 14.000 

CONJUNTO RADIADOR DE ÁGUA (OU SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO) PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS 

UN 5.000 8.000 14.000 

SUBCONJUNTO PEDAL DE APOIO PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 16.000 32.000 56.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA Brasil 56.261.375,00 50,00 

YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA Brasil 56.261.375,00 50,00 

Total 112.522.750,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 096/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
BRITANIA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 76/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 76/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8473.50.10, 8443.99.11, 8473.30.49, 9028.90.10, 
8473.30.42, 8473.29.10, 8529.90.20, 8473.30.41, 8543.90.90, 
8473.40.10, 8473.29.90, 8517.70.10, 8529.90.12, 8473.50.50, 
8523.51.90, 8471.80.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras  unidades da Federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994,  de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 13.309.941,00 10.696.560,00 12.459.960,00 36.466.461,00 

Investimento Financeiro 35.540.139,34 42.295.347,05 49.183.127,71 49.183.127,71 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.177 135 5 5 145 

Indireta 174 11 0 0 11 

Total 1.351 146 5 5 156 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE 
USO EM INFORMÁTICA) 

UN 1.000.000 1.200.000 1.400.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRITANIA S/A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Brasil 5.000,00 0,01 

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA Brasil 75.371.023,00 99,99 

Total 75.376.023,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto: PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) - 8473.29.10, 8529.90.12, 8473.50.10, 8523.51.90, 8473.50.50, 
8471.80.00, 8473.30.41, 8473.29.90, 8517.70.10, 8473.40.10, 8543.90.90, 9028.90.10, 8473.30.49, 8529.90.20, 8473.30.42, 8443.99.11 

Produto incentivado pelo Dec. 31.489, de 02 de agosto de 2011 e Dec. 34.665, de 03 de abril de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção      1.000.000,00        1.200.000,00        1.400.000,00       1.000.000,00        1.200.000,00        1.400.000,00  

Faturamento - R$  180.000.000,00    216.000.000,00    252.000.000,00   180.000.000,00    216.000.000,00    252.000.000,00  

Investimento Fixo - R$      4.376.781,00                          -                            -         4.376.781,00                          -                            -    

Investimento Financeiro - 
R$    34.264.326,54      36.206.440,93      47.566.661,46     35.554.259,71      42.311.028,91      49.199.260,69  

Insumos - R$    97.463.207,69    116.955.849,22    136.448.490,76     97.463.207,69    116.955.849,22    136.448.490,76  

Mão-de-obra Direta                     135                       140                       145                 135,00                  140,00                  145,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta         993.060,00        1.110.756,00        1.139.676,16          814.860,00           845.040,00           875.220,00  

Salários e Encargos - M.O 
Direta      3.449.116,34        3.562.097,62        3.675.078,89       3.129.739,44        3.217.527,78        3.305.316,12  

Mão-de-obra Indireta                       11                         11                         11                   11,00                    11,00                    11,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta           80.916,00             83.687,10             86.458,19            66.396,00             66.396,00             66.396,00  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta         405.951,84           405.951,84           405.951,84          656.182,73           656.182,73           656.182,73  

 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 097/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
DAIDO INDUSTRIA DE CORRENTES DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 64/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 64/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

CORRENTE DE TRANSMISSÃO DO COMANDO DE VÁLVULAS 
DO MOTOR, DE AÇO, PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 7315.12.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

CORRENTE DE TRANSMISSÃO PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLO E QUADRICICLO - 
7315.12.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

 

Observação: 

Na saída dos produtos acima listados, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

CORRENTE DE TRANSMISSÃO DO COMANDO DE VÁLVULAS 
DO MOTOR, DE AÇO, PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 7315.12.10 Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

CORRENTE DE TRANSMISSÃO PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLO E QUADRICICLO - 
7315.12.10 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 390.000,00 2.000.000,00 0,00 2.390.000,00 

Investimento Financeiro 3.327.554,77 3.557.384,40 3.723.308,41 3.723.308,41 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 87 87 4 4 95 

Indireta 52 52 0 0 52 

Total 139 139 4 4 147 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CORRENTE DE TRANSMISSÃO DO COMANDO 
DE VÁLVULAS DO MOTOR, DE AÇO, PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 

1.423.000 1.522.600 1.629.200 

CORRENTE DE TRANSMISSÃO PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLO E QUADRICICLO 

UN 
1.333.000 1.426.000 1.526.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Daido Kogyo Co., Ltd. Japão 32.143.090,00 99,99 

Toshihiro Shimizu Japão 1.910,00 0,01 

Total 32.145.000,00 100,00 
 

 

Dados de Atualização 

Produto - CORRENTE DE TRANSMISSÃO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS. NCM: 7315.12.10 

Produto incentivado pelo Dec. 27.087, de 25/10/2007 e Dec. 32.868, de 09/10/2012 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção      1.957.500,00       2.468.250,00       3.262.500,00       1.333.000,00       1.426.000,00       1.526.000,00  

Faturamento - R$    15.425.100,00     19.449.810,00     25.708.500,00     24.207.280,00     25.896.160,00     27.712.160,00  

Investimento Fixo - R$    16.953.617,46       1.390.879,13       2.330.549,71          390.000,00       2.000.000,00                        -    

Investimento Financeiro 
- R$      3.723.676,93          867.947,79       1.338.731,09       6.388.271,20       6.407.838,77       6.710.987,39  

Insumos - R$      6.661.718,94       8.400.059,99     11.103.087,49       4.470.781,40       4.783.704,68       5.118.620,56  

Mão-de-obra Direta                  44,00                   54,00                   67,00                   66,00                   69,00                   72,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta         242.880,00          298.080,00          369.840,00       1.046.250,24       1.085.516,16       1.124.782,08  

Salários e Encargos - 
M.O Direta         440.563,20          597.907,20          802.454,40       1.369.336,72       1.422.502,10       1.475.667,47  

Mão-de-obra Indireta                  19,00                   19,00                   19,00                   38,00                   38,00                   38,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta         104.880,00          104.880,00          104.880,00          497.368,32          497.368,32          497.368,32  

Salários e Encargos - 
M.O Indireta         946.030,60          946.030,60          946.030,60       1.845.616,96       1.845.616,96       1.845.616,96  
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Dados de Atualização 

Produto - NCM : CORRENTE DE TRANSMISSÃO DO COMANDO E VÁLVULAS DO MOTOR, DE AÇO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS. 7315.12.10 

Produto incentivado pelo Dec. 27.738, de 15/07/2008 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção         903.789,00          967.054,00       1.092.771,00       1.423.000,00         1.522.600,00         1.629.200,00  

Faturamento - R$    15.718.000,00     16.818.260,00     19.004.633,80       9.719.090,00       10.399.358,00       11.127.436,00  

Investimento Fixo - R$      1.726.200,02                        -                           -            390.000,00         2.000.000,00    

Investimento Financeiro 
- R$      2.524.087,33          170.416,79          331.459,18       3.393.048,52         3.620.418,91         3.790.123,94  

Insumos - R$      3.485.559,32       3.729.548,47       4.214.389,77       4.470.781,40         4.783.704,68         5.118.620,56  

Mão-de-obra Direta                  54,00                   55,00                   56,00  21,00                    22,00                     23,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta         314.214,12          320.060,40          325.879,68          351.661,44            364.750,08            377.838,72  

Salários e Encargos - 
M.O Direta         849.657,60          865.392,00          881.126,40          397.078,26            414.800,05            432.521,85  

Mão-de-obra Indireta                  19,00                   19,00                   19,00                   14,00                     14,00                     14,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta         110.566,32          110.566,32          110.566,32          183.240,96            183.240,96            183.240,96  

Salários e Encargos - 
M.O Indireta         745.417,20          745.417,20          745.417,20          667.158,05            667.158,05            667.158,05  

 

 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 098/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
EVER ELETRIC APPLIANCES IND. E COM. DE VEICULOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 94/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 94/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

VEÍCULO UTILITÁRIO - 8704.21.10; 8704.21.90; 8704.22.90; 8704.22.10; 
8704.31.10; 8704.3190;8704.32.10; 8704.32.90; 8703.23.10; 8703.32.10; 
8703.33.90 

Final 100,00 

Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, VII; 
Art. 18, I, "g", §1º, II. 

 

Observação: 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 7.250.750,50 101.700,00 61.400,00 7.413.850,50 

Investimento Financeiro 8.721.150,38 12.680.058,30 20.910.207,02 20.910.207,02 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 28 28 5 7 40 

Indireta 10 10 1 0 11 

Total 38 38 6 7 51 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

VEÍCULO UTILITÁRIO UN 2.000 3.000 5.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Eduardo E. Effa Peres Uruguai 800.000,00 80,00 

Valeria Anne K. Thompson Uruguai 200.000,00 20,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto De: VEÍCULO AUTOMOTOR PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS - "PICK-UP"- NCM  8704.21 

Produto Para: VEÍCULO UTILITÁRIO - NCM  8704.21.10; 8704.21.90; 8704.22.90; 8704.22.10; 8704.31.10; 8704.3190;8704.32.10; 8704.32.90; 
8703.23.10; 8703.32.10; 8703.33.90 

Produto incentivado pelo Dec. 27.738, 15 de julho de 2008. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção                   5.000                    7.500                  10.000                  2.000                   3.000                    5.000  

Faturamento - R$   260.000.000,00    390.000.000,00    520.000.000,00    53.600.000,00  
   

80.400.000,00    134.000.000,00  

Investimento Fixo - R$     14.115.750,50             11.700,00             14.700,00      7.250.750,50  
        

101.700,00             61.400,00  

Invest. Financeiro - R$     30.800.327,00      15.141.031,42      15.101.077,42      8.721.150,38  
   

12.680.058,30      20.971.607,02  

Insumos - R$   152.188.145,00    228.282.217,50    304.376.290,00    42.377.247,40  63.565.871,10    105.943.118,50  

Mão-de-obra Direta 360 468 540 28 33 40 

Benef. Sociais - M.O Dir.       1.071.360,00        1.392.768,00        1.607.040,00         187.536,00  
        
212.196,00           245.880,00  

Sal. e Encargos - M.O Dir.       4.790.016,00        6.227.020,80        7.185.024,00      1.122.816,00  
     
1.220.736,00        1.357.824,00  

Mão-de-obra Indireta 50 50 50 10 11 11 

Benef. Sociais - M.O Ind.          148.800,00           148.800,00           148.800,00           81.720,00  
          
87.132,00             87.132,00  

Sal. e Encargos - M.O Ind.       1.105.790,00        1.105.790,00        1.105.790,00      1.015.104,00  
     
1.029.792,00        1.029.792,00  

 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 099/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
INDÚSTRIAS ESPLANADA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 61/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 61/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA FINS 
INDUSTRIAIS - 7326.90.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 170.000,00 20.000,00 20.000,00 210.000,00 

Investimento Financeiro 1.669.195,97 1.818.491,33 1.988.282,40 1.988.282,40 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 23 23 3 3 29 

Indireta 12 12 0 0 12 

Total 35 35 3 3 41 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA FINS 
INDUSTRIAIS 

KG 3.840.000 4.224.000 4.646.400 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FRANCISCO SALES MAGALHÃES Brasil 2.335.224,36 98,00 

EDUARDO COSTA MAGALHÃES Brasil 47.657,64 2,00 

Total 2.382.882,00 100,00 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

103 

 

 

Dados de Atualização  

PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA FINS INDUSTRIAIS 
De: NCM 7616.02 
Para: NCM 7326.90.90 

Produto incentivado pelo Dec. 24.055 de 02/03/2004 - PARTES E PEÇAS METÁLICAS PARA FINS INDUSTRIAIS 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção  1.440.000,00   1.584.000,00   1.742.400,00     3.840.000,00     4.224.000,00     4.646.400,00  

Faturamento - R$  7.200.000,00   7.920.000,00   8.712.000,00   19.200.000,00   21.120.000,00   23.232.000,00  

Investimento Fixo - R$     408.015,00      121.743,00        95.832,00          20.000,00          20.000,00          20.000,00  

Investimento Financeiro - R$     936.411,00   1.026.298,00   1.131.288,00     1.653.157,71     1.809.953,07     1.979.744,14  

Insumos - R$  3.668.840,00   4.015.724,00   4.439.296,00   11.129.856,00   12.242.841,60   13.467.125,76  

Mão-de-obra Direta             18,00              18,00              21,00                23,00                26,00                29,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta       45.696,00        45.696,00        48.386,00        108.480,00        124.752,00        141.024,00  

Salários e Encargos - M.O Direta     120.696,00      120.696,00      129.636,00        558.124,80        625.920,00        685.478,40  

Mão-de-obra Indireta               8,00                8,00                8,00                12,00                12,00                12,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta       45.696,00        45.696,00        45.696,00          65.088,00          65.088,00          65.088,00  

Salários e Encargos - M.O Indireta     153.576,00      153.576,00      153.576,00        479.290,00        479.290,00        479.290,00  
 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 100/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
METALÚRGICA MAGALHÃES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 88/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 87/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

ESTRUTURA METÁLICA - 7308.90.90, 
7326.90.90 Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 17.469.033,45 19.095.718,30 20.884.279,86 20.884.279,86 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 175 62 1 1 64 

Indireta 31 18 0 0 18 

Total 206 80 1 1 82 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESTRUTURA METÁLICA KGL 10.000.000 11.000.000 12.100.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Antônio Magalhães Chaves Júnior Brasil 2.400.000,00 12,00 

Maria de Fátima Magalhães Mendes Brasil 3.200.000,00 16,00 

Raimundo Mendes Magalhães Brasil 12.000.000,00 60,00 

Erika Alsemo Magalhães Brasil 2.400.000,00 12,00 

Total 20.000.000,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto: ESTRUTURA METÁLICA - NCM: 7326.90.90 E 7308.90.90 

Produto incentivado pelo Dec. Nº 30.763, de 30/11/2010. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção - em Kg    4.167.000,00     5.000.000,00     6.000.000,00           10.000.000            11.000.000            12.100.000  

Faturamento - R$  27.085.500,00   32.500.000,00   39.000.000,00  
   

108.000.000,00  
    

118.800.000,00  
    

130.680.000,00  

Investimento Fixo - R$    6.461.767,24                    -                      -         10.154.417,50      

Investimento Financeiro - R$  11.727.667,53   13.954.823,72   16.614.865,76  17.456.918,46 19.082.814,27 20.870.586,79 

Insumos - R$  18.165.016,42   21.796.823,72   26.155.531,20       66.813.920,00        73.495.312,00        80.844.843,20  

Mão-de-obra Direta                8,00                 9,00                10,00                    62,00                    63,00                    64,00  

Benefícios Sociais - M.O Direta        30.835,20         34.689,60         38.544,00            326.988,00            332.262,00            337.536,00  

Salários e Encargos - M.O Direta       129.018,96        142.623,00        161.493,12         1.452.428,75         1.470.838,09         1.489.247,42  

Mão-de-obra Indireta                3,00                 3,00                 3,00                    18,00                    18,00                    18,00  

Benefícios Sociais - M.O Indireta        11.563,20         11.563,20         11.563,20            857.405,59            857.405,59            857.405,59  

Salários e Encargos - M.O Indireta        73.944,54         73.944,54         73.944,54             94.932,00              94.932,00              94.932,00  
 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 101/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
NCR BRASIL - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 62/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 62/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

DISPENSADOR AUTOMÁTICO DE CÉDULAS (PAPEL-
MOEDA) - 8472.90.10 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação: 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 12.880.657,30 14.595.049,50 17.318.946,30 44.794.653,10 

Investimento Financeiro 40.245.640,64 45.654.925,38 53.987.863,88 53.987.863,88 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 146 114 10 10 134 

Indireta 60 50 0 0 50 

Total 206 164 10 10 184 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DISPENSADOR AUTOMÁTICO DE CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) UN 9.880 11.200 13.300 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

NCR DUTCH HOLDINGS BV Inglaterra 14.905.068,00 67,55 

SCORPUS INDUSTRIAL S.A. Brasil 7.160.296,00 32,45 

Total 22.065.364,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto: DISPENSADOR AUTOMÁTICO DE CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) 

Produto incentivado pelos Dec. nº 28.923, de 10.08.09 e 32.571, de 06.07.12 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção                    9.000                  16.000                   20.000                   9.880                    11.200  
                 

13.300  

Faturamento - R$   237.600.000,00    422.400.000,00     528.000.000,00        308.000.009           349.149.808  
        

414.615.397  

Investimento Fixo - R$ (*)       8.064.271,31        8.913.928,74         2.339.359,20                         -                             -                            -    

Investimento Financeiro - R$     25.591.595,48      19.496.385,78       11.014.607,67    40.245.640,64        45.654.925,38    53.987.863,88  

Insumos - R$   135.680.894,00    241.210.478,24     301.513.097,80  
 
214.438.626,55      243.088.321,62  

   
288.667.381,92  

Mão-de-obra Direta 88,00 152,00 186,00 114,00 124,00 134,00 

Benefícios Sociais - M.O D          345.312,00           596.448,00            729.864,00       1.138.745,04          1.238.708,64  
       
1.338.672,24  

Salários e Encargos - M.O D       1.595.827,00        2.756.429,00         3.372.998,00       3.357.898,73          3.662.212,84  
       
3.970.553,20  

Mão-de-obra Indireta 40,00 56,00 67,00 50,00 50,00 50,00 

Benefícios Sociais - M.O I          156.960,00           219.744,00            262.908,00          499.818,00             499.818,00            99.818,00  

Salários e Encargos - M.O I       1.351.013,00        2.031.053,00         2.407.342,00       2.387.160,00          2.387.160,00  
      
2.387.160,00 

(*) O valor de investimento fixo previsto compreende investimentos em imobilizado. Do total previsto de investimento no imobilizado, a NCR 
projetou investimentos de R$ 19.317.559,25 nos 3 anos do projeto. Ao longo da implantação do projeto, a NCR já investimento em imobilizado o 
correspondente à R$ 16.852.355,04, conforme pode ser verificado no Balanço Patrimonial de 31/12/2013. Assim, a estrutura da linha de 
produção não necessitará de investimentos adicionais, tendo em vista que atual capacidade instalada consegue atender ao programa de 
produção do Projeto. 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 102/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
OSCAR FLUES INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS IMPRESSORAS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 65/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 65/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CLICHÊ - 8442.50.00 
Bem de Capital 75,00 

Art. 13, III; 
Art. 16, II. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TINTAS, DILUENTES E SOLVENTES - 
2902.30.00,3208.90.29,2903.19.90,2914.29.90,2909.44.19,2902.
44.00,2902.19.90,3215.11.00,2914.22.10,2902.11.00,3215.19.00 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

PEÇAS PLÁSTICAS COM IMPRESSÃO PARA TAMPOGRAFIA -
3926.90.90 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades  da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TINTAS, DILUENTES E SOLVENTES - 
2902.30.00,3208.90.29,2903.19.90,2914.29.90,2909.44.19,2902.
44.00,2902.19.90,3215.11.00,2914.22.10,2902.11.00,3215.19.00 

Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

PEÇAS PLÁSTICAS COM IMPRESSÃO PARA TAMPOGRAFIA -
3926.90.90 Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 81.140,00 38.500,00 5.000,00 124.640,00 

Investimento Financeiro 198.451,18 267.251,89 324.805,36 324.805,36 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 4 3 3 3 9 

Indireta 2 1 0 0 1 

Total 6 4 3 3 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

109 

 

 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TINTAS, DILUENTES E SOLVENTES KG 3.740 5.984 7.826 

PEÇAS PLÁSTICAS COM IMPRESSÃO PARA 
TAMPOGRAFIA 

unid 865.517 1.200.000 1.468.758 

CLICHÊ UNID 260 286 315 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Dimetri Ivanoff Junior Brasil 8.000,00 8,00 

Michelle Dolores Flues Ivanoff Brasil 92.000,00 92,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
 Atualização dos itens do projeto 

Produto - Clichê - NCM: 8442.50.00 

Produto incentivado pelo Dec. 31.260, de 04 de Maio de 2011 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção               600,00             650,00              700,00  260,00 286,00 315,00 

Faturamento - R$        180.000,00      195.000,00       210.000,00  48.001,20 52.801,32 58.155,30 

Investimento Fixo - R$        137.779,69        80.000,00         95.000,00  37.980,00 67.540,00 16.100,00 

Investimento Financeiro - R$     3.844.528,82   5.231.239,15    7.365.755,78  187.811,61 251.857,64 305.434,47 

Insumos - R$          52.040,00        58.545,00         65.050,00  24.887,95 27.376,81 30.152,77 

Mão-de-obra Direta                   2,00                 3,00                  4,00  1,00 2,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta            9.528,00        14.292,00         19.056,00  4678,68 9357,36 14036,04 

Salários e Encargos - M.O Direta          33.264,00        80.784,00       142.560,00  18295,00 36590,40 54885,60 

Mão-de-obra Indireta                      -                       -                       -    0,50 0,50 0,50 

Benefícios Sociais - M.O Indireta                      -                       -                       -    233,93 233,93 233,93 

Salários e Encargos - M.O Indireta                      -                       -                       -    1045,44 1045,44 1045,44 

 

Atualização dos itens do projeto 

Produto - Peças Plásticas com Impressão Para Tampografia - NCM: 3926.90.90 

Produto incentivado pelo Dec. 31.260, de 04 de Maio de 2011 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção     6.758.400,00      9.261.461,00     13.516.800,00      865.517,00    1.200.000,00    1.468.758,00  

Faturamento - R$   32.913.408,00    45.103.315,07     65.826.816,00   1.254.999,65    1.740.000,00    2.129.699,10  

Investimento Fixo - R$        137.779,69           80.000,00            95.000,00        37.980,00         67.540,00         16.100,00  

Investimento Financeiro 
- R$     3.844.528,82      5.231.329,15       7.365.755,78      187.811,61       251.857,64       305.434,47  

Insumos - R$   26.630.683,20    35.951.422,32     50.331.991,25      762.578,12    1.057.279,92    1.294.073,62  

Mão-de-obra Direta                   6,00                    9,00                   13,00  1,00 2,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O 
Direta          28.584,00           42.876,00            61.932,00          4.678,68           9.357,36         14.036,04  

Salários e Encargos - 
M.O Direta        109.296,00         270.864,00          503.712,00        18.295,20         36.590,00         54.885,60  

Mão-de-obra Indireta                   2,00                    2,00                     2,00                 0,58                  0,58                  0,58  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta            9.528,00             9.528,00              9.528,00          2.713,63           2.713,63           2.713,63  

Salários e Encargos - 
M.O Indireta          42.768,00           85.536,00          128.304,00        12.127,10         12.127,10         12.127,10  
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Atualização dos itens do projeto 

Produto - Tintas, Diluentes e Solventes - NCM: 2710.11.49 

Produto incentivado pelo Dec. 31.260 de 04 de Maio de 2011. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção            4.000,00          4.200,00           4.500,00        3.740,00        5.948,00        7.826,00  

Faturamento - R$        396.000,00      415.800,00       445.500,00    281.958,60    451.133,76    590.002,14  

Investimento Fixo - R$        137.779,69        80.000,00         95.000,00      37.980,00      67.540,00      16.100,00  

Investimento Financeiro - R$     3.844.528,82   5.231.329,15    7.365.755,78    187.811,61    251.857,64    305.434,47  

Insumos - R$        136.240,00      143.052,00       153.270,00    141.701,21    226.723,09    296.508,18  

Mão-de-obra Direta                      -                       -                    5,00  1,00 2,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O 
Direta                      -                       -           23.820,00  4678,68 9357,36 14036,04 

Salários e Encargos - M.O 
Direta                      -                       -           95.277,60  18295,20 36590,04 54885,00 

Mão-de-obra Indireta                   1,00                 1,00                  1,00  0,37 0,37 0,37 

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta            4.764,00          4.764,00           4.764,00  1731,11 1731,11 1731,11 

Salários e Encargos - M.O 
Indireta          19.008,00        38.016,00         57.024,00  7736,26 7736,26 7736,26 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 103/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
PHILCO ELETRONICOS S.A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 77/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 77/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC - 8471.41.10, 
8471.41.90 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 
correspondente a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 19.312.571,07 22.717.441,11 24.137.816,96 66.167.829,14 

Investimento Financeiro 32.791.836,69 36.241.092,27 58.263.455,87 58.263.455,87 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.390 33 2 2 37 

Indireta 744 3 0 0 3 

Total 2.134 36 2 2 40 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 37 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC 

UN 680.000 800.000 850.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ADRIANA VIALLE BUFFARA Brasil 30.000,00 0,01 

MARCELA BEATRIZ ISAACSON BUFFARA Brasil 4.253.730,00 1,04 

MARCIA BUFFARA MULINARI Brasil 4.253.730,00 1,04 

BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICO SA Brasil 272.414.096,00 66,72 

CÉSAR EDUARDO ISAACSON BUFFARA Brasil 45.598.903,00 11,17 

DIAMOND BUSINESS TRADING S.A Brasil 81.756.295,00 20,02 

Total 408.306.754,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto: MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN") - "TABLET PC" 

Produto incentivado pelo Dec. 32.609, de 20 de julho de 2012 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção            150.000,00             200.000,00             300.000,00              680.000,00              800.000,00                850.000,00  

Faturamento - R$       90.000.000,00  
    

120.000.000,00  
    

180.000.000,00       407.320.000,00       479.200.000,00         509.150.000,00  

Investimento Fixo - R$         4.575.039,97          5.688.233,08          8.492.106,37         19.312.571,07         22.717.441,11           24.137.816,96  

Investimento Financeiro - 
R$       13.752.055,93        18.236.319,22        27.188.271,27         32.791.836,69         36.241.092,27           58.263.455,87  

Insumos - R$       45.136.823,35        60.182.431,13        90.273.646,70       245.404.883,66       288.711.627,84         306.756.104,58  

Mão-de-obra Direta                     25,00                      30,00                      37,00                       36,00                       38,00                         40,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta (1)            306.054,00             342.489,00             342.489,00              239.706,24              261.455,52                277.561,20  

Salários e Encargos - M.O 
Direta         2.105.028,00          2.026.800,00          2.466.439,20              734.546,00              729.142,18                769.977,89  

Mão-de-obra Indireta                     17,00                      17,00                      17,00                         3,00                         3,00                           3,00  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta            306.054,00             342.489,00             342.489,00              239.706,24              261.455,52                277.561,20  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta         2.105.028,00          2.026.800,00          2.466.439,20              181.723,07              181.723,07                181.723,07  

 
 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 104/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
QUIMICA CREDIE LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 51/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 51/2014-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

SANEANTES - 2815.11.00 
Final 90,25 

Art. 13, IV; 
Art. 16, I. 

DESENGRAXANTES - 3402.90.39 
Final 90,25 

Art. 13, IV; 
Art. 16, I. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

SOLVENTE - 3814.00.10, 3814.00.20, 
3814.00.90, 3814.00.30 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 423.836,38 80.000,00 70.000,00 573.836,38 

Investimento Financeiro 1.388.110,84 1.508.248,16 1.639.750,25 1.639.750,25 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 33 40 3 3 46 

Indireta 8 11 0 0 11 

Total 41 51 3 3 57 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SANEANTES KG 960.000 1.056.000 1.161.600 

DESENGRAXANTES L 1.600.000 1.760.000 1.936.000 

SOLVENTE L 350.000 385.000 423.500 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RICARDO REINER Brasil 20.400,00 10,20 

KARLA MARIA ALVES NOGUEIRO Brasil 10.600,00 5,30 

MIRAMON CARVALHO DA COSTA Brasil 28.600,00 14,30 

JAÍLTON CHAVES DE VASCONCELO Brasil 20.400,00 10,20 

MONIQUE SOUZA CREDIE Brasil 120.000,00 60,00 

Total 200.000,00 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto - NCM (Desengraxante 3402.90.39) 

Produto incentivado pelo Dec. 24.186, de 23 04 2004. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 1.080.000,00 1.200.000,00 1.400.000,00 1.600.000,00 1.760.000,00 1.936.000,00 

Faturamento - R$ 2.300.000,00 2.580.000,00 3.080.000,00 3.520.000,00 3.872.000,00 4.259.200,00 

Investimento Fixo - R$ 136.000,00 21.300,00 17.300,00 169.534,55 32.000,00 28.000,00 

Investimento Financeiro - R$ 395.778,17 439.753,52 488.615,02 555.244,34 603.299,26 655.699,26 

Insumos - R$ 1.490.000,00 1.650.000,00 1.950.000,00 2.042.336,00 2.246.569,60 2.471.226,56 

Mão-de-obra Direta 9,00 10,00 11,00 13,00 14,00 15,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 53.196,00 57.200,00 63.800,00 77.076,00 82.368,00 87.660,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 245.600,00 280.400,00 302.400,00 355.752,00 373.248,00 390.744,00 

Mão-de-obra Indireta 2,00 2,00 2,00 3,00 3,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 18.300,00 19.000,00 19.500,00 21.636,00 21.636,00 21.636,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 110.669,49 117.700,00 123.930,00 145.800,00 145.800,00 145.800,00 

        

Produto - NCM (Saneantes 2815.11.00) 

Produto incentivado pelo Dec. 26.364 de 19 12 2006. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 580.000 612.000 680.000 960.000 1.056.000 1.161.600 

Faturamento - R$ 1.280.000 1.360.000 1.565.000 2.211.105,60 2.456.784,00 2.729.760,00 

Investimento Fixo - R$ 73.500,00 25.000,00 15.400,00 105.959,10 20.000,00 17.500,00 

Investimento Financeiro - R$ 240.500,00 274.845,95 305.384,38 347.027,71 377.062,04 409.812,04 

Insumos - R$ 990.000,00 1.100.000,00 1.250.000,00 1.523.520,00 1.675.872,00 1.843.459,20 

Mão-de-obra Direta 7,00 8,00 9,00 11,00 12,00 13,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 32.461,88 36.461,88 44.500,00 63.732,00 69.024,00 74.316,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 156.450,00 175.780,00 195.300,00 241.444,80 258.940,00 276.436,00 

Mão-de-obra Indireta 2,00 3,00 3,00 4,00 4,00 4,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 20.783,00 22.360,00 23.669,50 25.728,00 25.728,00 25.728,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 119.500,00 126.450,00 132.500,00 151.437,60 151.437,60 151.437,60 
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Produto - NCM (Solvente 3814.00.90, 3814.00.10, 3814.00.30, 3814.00.20)  

Produto incentivado pelo Dec. 24.186, de 23 04 2004; Dec. 26.364 de 19 12 2006; Dec. 30.603 de 16 11 2010. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 245.000,00 260.000 300.000 350.000 385.000 423.500 

Faturamento - R$ 2.100.000,00 2.236.000 2.580.000 3.027.500,00 3.330.250,00 3.663.275,00 

Investimento Fixo - R$ 76.500,00 23.600,00 16.400,00 127.150,91 24.000,00 21.000,00 

Investimento Financeiro - R$ 280.540,00 320.050,00 367.000,00 416.433,25 452.474,45 491.774,45 

Insumos - R$ 950.000,00 1.057.171,50 1.174.635,00 1.305.150,00 1.435.665,00 1.579.231,50 

Mão-de-obra Direta 10,00 11,00 12,00 16,00 17,00 18,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 61.200,00 69.435,14 77.150,16 92.952,00 98.244,00 107.256,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 253.800,00 286.300,00 310.600,00 342.144,00 361.389,60 390.355,20 

Mão-de-obra Indireta 2,00 3,00 3,00 3,00 4,00 4,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 24.800,00 26.500,00 26.500,00 27.888,00 27.888,00 27.888,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 157.600,00 168.500,00 170.848,00 178.848,00 178.848,00 178.848,00 
 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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OUTROS PLEITOS 
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PROPOSIÇÃO Nº 105/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: AÇO AMAZONENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão e Exclusão 

de NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 047/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00442.2014 – SEPLAN, o qual pugna inclusão de NCM/SH: 7308.90.10, 

referente ao produto: perfil de ferro e aço, incentivado por meio do Decreto nº 31.426, de 26 de julho de 2011, e exclusão 

de NCM/SH: 7308.90.10, referente ao produto: tela de ferro e aço, incentivados por meio do Decreto nº 31.417, de 24 de 

janeiro de 2014.      

 

  
PARECER: 

 

  

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 106/2014 - SEPLAN 

 

 
 

INTERESSADO: ALFATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 058/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00995.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 8311.90, para 

NCM/SH: 8311.90.00, relativa ao produto: solda em fio; de NCM/SH: 3810.90, para NCM/SH: 3810.10.20, relativa ao 

produto: pasta de solda; de NCM/SH: 3810.90, para NCM/SH: 3810.90.00, relativa ao produto: fluxo para solda;  de 

NCM/SH: 3814.00, para NCM/SH: 3814.00.90, relativa ao produto: solvente;  de NCM/SH: 8003.00, para NCM/SH: 

8003.00.00, relativa ao produto: solda de estanho; de NCM/SH: 2923.90, para NCM/SH: 3923.21.90, relativa ao 

produto: sacos de plástico; de NCM/SH: 3923.71, para NCM/SH: 3921.90.90, relativa ao produto: lâminas de plástico;  

de NCM/SH: 3814.00, para NCM/SH: 3814.00.90, relativa ao produto: removedor, incentivados por meio do Decreto nº 

24.194, de 29 de abril de 2004,   de NCM/SH: 3920.20, para NCM/SH: 3920.20.90, relativa ao produto: chapas 

plásticas alveolares, incentivado por meio de Decreto nº 26.055, de 07 de julho de 2006. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 107/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: BRITANIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, a inclusão de 

NCM/SH, para produtos incentivados. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 

022/2014-ASS/SEAPS, capeado pelo processo nº 001.00381.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela Inclusão da posição 

tarifária NCM/SH 8517.70.10, para o produto PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 

INFORMÁTICA), e Inclusão da posição tarifária NCM/SH 8415.90.90, para o produto: PEÇAS PLÁSTICAS 

MOLDADAS POR INJEÇÃO, incentivados por meio do Decreto n° 31.489 de 02 de agosto de 2011. 

 

 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 108/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: CEDRAL SERVIÇOS ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA-EPP. 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH, para produto incentivado. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 019/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00151.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8471.60, para 

NCM/SH: 8471.60.90 e inclusão de NCM/SH: 8473.30.49 para o produto: PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 

MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) produto incentivado por intermédio do Decreto n° 24.722 de 17/12/2004 

e alteração da posição tarifária DE: 8518.21, PARA: 8518.21.00, DE: 8518.22, PARA: 8518.22.00 para o produto: 

CONTROLE REMOTO produto incentivado por intermédio do Decreto n° 26.044 de 06/07/2006. 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 109/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: CHUMBOS DA AMAZÔNIA LTDA 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 024/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 0363.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 7606.00 , para 

NCM/SH: 7806.00.10, relativa ao produto: peças metálicas extrusadas de chumbo para fins industriais, incentivado por 

meio do Decreto nº 24.041, de 11 de fevereiro de 2004  

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 110/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH, para produto incentivado.  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 033/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00306.2014 – SEPLAN: 

 

Produto De Para Decreto  

OBRAS DE FERRO, AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS) 
7326.90 7326.19.00 

24.418 de 

30.07.2004 

CAIXA ACÚSTICA COM MÚLTIPLOS ALTO 

FALANTES 
8518.22 8518.22.00 

24.418 de 

30.07.2004 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 111/2014 - SEPLAN 

  

 

 

INTERESSADO: COMPONEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH, para produto incentivado.  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 032/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00305.2014 – SEPLAN: 

 

 

Produto De Para Decreto  

TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL 

LÍQUIDO 
8528.12 8528.72.00 

27.655 de 

04.06.2014 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 112/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: DOCE FRIO LTDA 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 235/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2792.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 2105.00, para 

NCM/SH: 2105.00.10, relativa ao produto: sorvete e de NCM/SH: 2105.00, para NCM/SH: 2105.00.10, relativa ao 

produto: picolé, incentivados por meio do Decreto nº 28.300, de 29 de janeiro de 2009. 

 

  

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 113/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 

MOTORES LTDA 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado.  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 049/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00788.2014 – SEPLAN, o qual pugna inclusão de NCM/SH: 8473.29.90, 

referente ao produto: placa de circuito impresso montada, (de uso em informática), incentivado por meio do Decreto nº 

24.194, de 29 de abril de 2004. 

 

  

PARECER: 

 

   Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

128 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 114/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH, para produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 0228/2013-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02414.2013 – SEPLAN: 

 

 

Produto De Para Decreto Concessivo 

YOGURTE DE FRUTAS REGIONAIS 0403.10 0403.00.00 24.916 de 07.04.2005 

MANTEIGA 

0405.00 

0405.10 

0405.00.000

405.10.00 
30.925 de 13.01.2011 

REQUEIJÃO 0406.10 0406.10.90 
25.777 de 31.08.2006 

30.925 de 13.01.2011 

QUEIJO 0406.10 

0406.30 

0406.90 

0406.10.10 

0406.30.00 

0406.90.30 

30.925 de 13.01.2011 

LEITE EM PÓ INTEGRAL MODIFICADO 1901.10 1901.10.10 25.777 de 31.08.2006 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 115/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: GLACIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 229/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2728.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 9403.70, para 

NCM/SH: 2105.00.10, relativa ao produto: sorvete e de NCM/SH: 9403.70, para NCM/SH: 2105.00.10, relativa ao 

produto: sorvete solidificado (picolé), incentivados por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004  

 

  

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 116/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: GREGOLETTO E CEMBRANI LTDA-EPP 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado. 

 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 073/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00993.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 6812.50, para 

NCM/SH: 6103.42.00, e inclusão de NCM/SH: 6103.42.00; NCM/SH: 6104.42.00; NCM/SH: 6104.49.00; NCM/SH: 

6104.52.00; NCM/SH: 6104.59.00; NCM/SH: 6104.62.00; NCM/SH: 6104.69.00; NCM/SH: 6105.10.00; NCM/SH: 

6105.90.00; NCM/SH: 6106.10.00; NCM/SH: 6106.90.00; NCM/SH: 6204.32.00; NCM/SH: 6204.39.00; NCM/SH: 

6205.20.00; NCM/SH: 6205.90.00; NCM/SH: 6206.30.00, e NCM/SH: 6206.90.00, relativas ao produto: confecções em 

geral, incentivado por meio do Decreto nº 24.055, de 02 de março de 2004, Decreto nº 28.045, de 12 de novembro de 

2008, e Decreto nº 28.298, de 29 de janeiro de 2009. 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 117/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: HMB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 

     

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 079/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01028.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 8529.90, para 

NCM/SH: 8529.90.12, e de NCM/SH: 8473.30, para NCM/SH: 8473.30.41, e inclusão de NCM/SH: 8471.80.00; 

NCM/SH: 8473.29.10; NCM/SH: 8473.30.42; NCM/SH: 8473.30.43; NCM/SH: 8473.30.49; NCM/SH: 8473.50.10; 

NCM/SH: 8473.50.50; NCM/SH: 8473.50.90; NCM/SH: 8417.70.10; NCM/SH: 8523.51.90 e NCM/SH: 9028.90.10, 

relativa ao produto: placa de circuito impresso montada (de uso em informática), incentivados por meio do Decreto nº 

24.122, de 25 de março de 2004; de NCM/SH: 8522.90 para NCM/SH: 8522.90.90 e de NCM/SH: 8529.90 para 

NCM/SH: 8529.90.12 e inclusão de NCM/SH:8529.90.19; NCM/SH: 8529.90.20 e NCM/SH: 8529.90.90, relativa ao 

produto: placa de circuito impresso montada (para áudio e vídeo), incentivado por meio do Decreto nº 24.187, de 26 de 

abril de 2004. 

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 118/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: LEONORA COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA - FILIAL 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Alteração Razão 

Social 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 056/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00824.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de 

LEONORA COMÉRCIO DE PAPÉIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, incentivada através do Decreto 

concessivo nº 25.843, de 25 de abril de 2006, e do Decreto nº 27.941, de 26 de setembro de 2008, para: LEONORA 

COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA-FILIAL 
                                

  

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 119/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: LITE-ON MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

 

 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 021/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 0377.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8517.70, para 

NCM/SH: 8517.70.99, relativa ao produto: subconjunto plástico para telefone celular, incentivado por meio do Decreto 

nº 24.055, de 02 de março de 2004 e do Decreto nº 30.765, de 30 de novembro de 2010; de NCM/SH: 8471.30, para 

NCM/SH: 8471.30.12, de NCM/SH: 8517.70, para NCM/SH: 8517.70.99, de NCM/SH: 8519.81, para NCM/SH: 

8519.81.90, de NCM/SH: 8528.71, para NCM/SH: 8528.71.11, de NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 8714.19.00, 

relativas ao produto: pintura industrial, incentivado por meio do Decreto nº 27.665, de 04 de junho de 2008; de 

NCM/SH: 3923.10, para NCM/SH: 3923.10.10, de NCM/SH: 3923.29, para NCM/SH: 3923.29.10, de NCM/SH: 

3923.90, para NCM/SH: 3923.90.00, de NCM/SH: 3926.90, para NCM/SH: 3926.90.90, de NCM/SH: 8473.10, para 

NCM/SH: 8473.10.10, de NCM/SH: 8473.21, para NCM/SH: 8473.21.00, de NCM/SH: 8473.30, para NCM/SH: 

8473.30.99, de NCM/SH: 8415.90, para NCM/SH: 8415.90.90, de NCM/SH: 8504.90, para NCM/SH: 8504.90.00, de 

NCM/SH: 8507.90, para NCM/SH: 8507.90.90, de NCM/SH: 8510.90, para NCM/SH: 8510.90.90, de NCM/SH: 

8516.90, para NCM/SH: 8516.90.00, de NCM/SH: 8517.70, para NCM/SH: 8517.70.99, de NCM/SH: 8517.90, para 

NCM/SH: 8517.90.00, de NCM/SH: 8518.90, para NCM/SH: 8518.90.90, de NCM/SH: 8522.90, para NCM/SH: 

8522.90.20, de NCM/SH: 8529.90, para NCM/SH: 8529.90.11, de NCM/SH: 8543.90, para NCM/SH: 8543.90.00, de 

NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 8714.19.00, de NCM/SH: 8714.99, para NCM/SH: 8714.99.90, de NCM/SH: 

9506.91, para NCM/SH: 9506.91.00, de NCM/SH: 9608.99, para NCM/SH: 9608.99.89, de NCM/SH: 9111.80, para 

NCM/SH: 9111.80.00, relativas ao produto: peças plásticas moldadas por injeção, incentivado por meio do Decreto nº 

24.055, de 02 de março de 2004, e do Decreto nº 26.298, de 13 de novembro de 2006. 

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 120/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: MAIS AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 055/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00860.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 7314.19, para 

NCM/SH: 7314.19.00, relativa ao produto: tela de ferro e aço, e de NCM/SH: 7308.90, para NCM/SH: 7308.90.90, e 

inclusão de NCM/SH: 7308.90.10, relativa ao produto: telha trapezoidal, incentivados por meio do Decreto  nº 31.596, 

de 30 de agosto de 2011. 

. 

 

  

PARECER: 

 

   Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 121/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: METALÚRGICA MAGALHÃES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

  

 

     

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Inclusão e 

Exclusão de NCM/SH para produto incentivado.  

 

 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 061/2014 - ASS/SEAPS, constante nos autos 

do processo nº 001.01044.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 7303.00, para NCM/SH: 7303.00.00; de 

NCM/SH: 730519, para NCM/SH: 7305.19.00; de NCM/SH: 7308.10, para NCM/SH: 7308.10.00; de NCM/SH: 7308.20, para 

NCM/SH: 7308.20.00; de NCM/SH: 7308.30, para NCM/SH: 7308.30.00; de NCM/SH: 7308.40, para NCM/SH: 7308.40.00; de 

NCM/SH: 7308.90, para NCM/SH: 7308.90.90; de NCM/SH: 7314.20, para NCM/SH: 7314.20.00; de NCM/SH: 7314.39, para 

NCM/SH: 7314.39.00; de NCM/SH: 7326.19, para NCM/SH: 7326.19.00 e de NCM/SH: 7415.29, para NCM/SH: 7415.29.00, e 

inclusão da NCM/SH: 7308.90.90, relativa ao produto: artefatos metálicos, de NCM/SH: 7216.10, para NCM/SH: 7216.10.00; de 

NCM/SH: 7216.21, para NCM/SH: 7216.21.00; de NCM/SH: 7216.22, para NCM/SH: 7216.22.00; de NCM/SH: 7216.31, para 

NCM/SH: 7216.31.00; de NCM/SH: 7216.32, para NCM/SH: 7216.32.00; de NCM/SH: 7216.33, para NCM/SH: 7216.33.00; de 

NCM/SH: 7216.40, para NCM/SH: 7216.40.90; de NCM/SH: 7216.50, para NCM/SH: 7216.50.00; de NCM/SH: 7216.60, para 

NCM/SH: 7216.61.90; de NCM/SH: 7216.69, para NCM/SH: 7216.69.90; de NCM/SH: 7216.91, para NCM/SH: 7216.91.00; de 

NCM/SH: 7216.99, para NCM/SH: 7216.99.00; de NCM/SH: 7228.10, para NCM/SH: 7228.10.10; de NCM/SH: 7228.50, para 

NCM/SH: 7228.50.00; de NCM/SH: 7228.60, para NCM/SH: 7228.60.00; de NCM/SH: 7228.70, para NCM/SH: 7228.70.00; de 

NCM/SH: 7303.00, para NCM/SH: 7303.00.00; de NCM/SH: 7304.31, para NCM/SH: 7304.31.90; de NCM/SH: 7304.39, para 

NCM/SH: 7304.39.90; de NCM/SH: 7304.51, para NCM/SH: 7304.51.90; de NCM/SH: 7305.12, para NCM/SH: 7305.12.00; de 

NCM/SH: 7305.19, para NCM/SH: 7305.19.00; de NCM/SH: 7306.61, para NCM/SH: 7306.61.00; de NCM/SH: 7306.90, para 

NCM/SH: 7306.90.90; de NCM/SH: 7308.90, para NCM/SH: 7308.90.90; de NCM/SH: 7604.10, para NCM/SH: 7604.10.10; de 

NCM/SH: 7610.90, para NCM/SH: 7610.90.00; de NCM/SH: 7616.91, para NCM/SH: 7616.91.00, e de NCM/SH: 7616.99, para 

NCM/SH: 7616.99.00, inclusão da NCM/SH: 7228.10.90 e NCM/SH: 7308.90.90, e exclusão da NCM/SH: 7216.20; NCM/SH: 

7216.30 e NCM/SH: 7616.02, relativa ao produto: partes, peças e componentes metálicos, estampados, usinados, de ferro, alumínio, 

cobre ou aço para fins industriais, incentivados por meio do Decreto nº 24.168, de 26 de abril de 2004. 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 122/2014 - SEPLAN 

 

INTERESSADO: METALÚRGICA MAGALHÃES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 060/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01045.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão  de NCM/SH: 7308.90.10 e 

NCM/SH: 7308.90.90, relativa ao produto: estrutura metálica,  incentivado por meio do Decreto nº 30.763, de 30 de 

novembro de 2010.               

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

RETIRADO DE PAUTA 
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PROPOSIÇÃO Nº 123/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: NISSIN BRAKE DO BRASIL LTDA 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 075/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01054.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8714.19, para 

NCM/SH: 8714.10.00, relativa ao produto: conjunto sapata de freio; de NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 

8714.10.00, relativa ao produto: conjunto caliper; de NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 8714.10.00, relativa ao 

produto: cubo de roda; de NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 8714.10.00, relativa ao produto: conjunto cilindro 

mestre; de NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 8714.10.00, relativa ao produto: painel de freio completo e de NCM/SH: 

8714.19, para NCM/SH: 8714.10.00, relativa ao produto: flange de fixação da roda, incentivados por meio do Decreto 

nº 24.141, de 07 de abril de 2004, de NCM/SH: 8714.19, para NCM/SH: 8714.10.00, relativa ao produto: caixa de 

engrenagem para velocímetro, incentivado por meio de Decreto nº 24.178, de 26 de abril de 2004.. 

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 124/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: PACE BRASIL – INDÚSTRIA ELETRÔNICA E COMÉRCIO LTDA 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado.  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 059/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00984.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão da NCM/SH: 8528.71.90, 

relativa ao produto: receptor de sinal de televisão via cabo, incentivado por meio do Decreto  nº 27.545, de 17 de abril de 

2008 e Decreto nº 28.368, de 11 de março de 2009. 

 

  

PARECER: 

 

   Favorável. 

 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 125/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: PARINTINS INDÚSTRIA DE PESCADO LTDA 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Nomenclatura de Produto, para produto incentivado. 

 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 053/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00758.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de nomenclatura do 

produto: Peixe Fresco ou Refrigerado, para: Peixe Beneficiado, NCM/SH: 0302.89.31; NCM/SH: 0302.89.33; 

NCM/SH: 0302.89.37; NCM/SH: 0302.89.38; NCM/SH: 0302.89.42; NCM/SH: 0302.89.43; NCM/SH: 0302.89.44; 

NCM/SH: 0302.89.45; NCM/SH: 0302.89.90, incentivado através do Decreto nº 34.415, de 24 de janeiro de 2014. 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 126/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: PIONEER YORKEY DO BRASIL LTDA 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 004/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2833.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão  de NCM/SH: 9029.90.10; 

NCM/SH: 8413.91.90; NCM/SH: 8536.90.90; NCM/SH: 9032.90.99; NCM/SH: 8543.90.10; NCM/SH: 8522.90.90 e 

NCM/SH: 8522.90.30, relativa ao produto: peças plásticas moldadas por injeção para fins industriais, e NCM/SH: 

8529.90.20, relativa ao produto: peças estampadas a partir de chapas, películas ou tiras metálicas,  incentivados por 

meio do Decreto nº 32.578, de 06 de julho de 2012.                

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 127/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: PLACIBRAS DA AMAZÔNIA LTDA FILIAL      

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

NCM/SH para produto incentivado. 

 

 

  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 023/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 0246.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 4805.10, para 

NCM/SH: 4805.19.00, relativa ao produto: papel miolo; de NCM/SH: 4802.53, para NCM/SH: 4804.49.00, relativa ao 

produto: papel e papel Kraft; de NCM/SH: 4819.10, para NCM/SH: 4819.10.00, relativa ao produto: chapas de papelão 

ondulado; de NCM/SH: 4819.10, para NCM/SH: 4819.10.00, relativa ao produto: caixa de papelão ondulado para 

embalagens, incentivados por meio do Decreto nº 24.186, de 26 de abril de 2004.  

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 128/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: PRÉ MOLDADOS PLANALTO LTDA 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Prorrogação de Prazo 

para Implantação de Linha de Produção 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 232/2013 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2770.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela prorrogação por 12 (doze) meses do prazo 

para implantação de linha de produção dos produtos: telha metálica-trapezoidais/onduladas NCM/SH: 7308.90.90 e 

NCM/SH: 7610.90.90, e estrutura de ferro/aço para construção civil-módulo de construção em aço leve NCM/SH: 

7308.30.00 e NCM/SH: 7308.90.90, incentivado pelo Decreto nº 31.942, de 09 de dezembro de 2011. 

                

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 129/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: QUALITECH INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

      

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 014/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 2562.2013 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 8473.30, para 

NCM/SH: 8473.30.11, relativa ao produto: placa de circuito impresso montada (exceto áudio e vídeo); de NCM/SH: 

8473.30, para NCM/SH: 8473.30.11, relativa ao produto: placa de circuito impresso montada (de uso em informática); 

de NCM/SH: 8529.90, para NCM/SH: 8529.90.11, relativa ao produto: placa de circuito impresso montada (para áudio 

e vídeo), incentivados por meio do Decreto nº 24.141, de 07 de abril de 2004; de NCM/SH: 8529.90, para NCM/SH: 

8529.90.11, relativa ao produto: Subconjunto painel frontal para aparelho de áudio e vídeo, exceto incorporado o tubo 

de raio catódico ou display de lcd; de NCM/SH: 8529.90, para NCM/SH: 8529.90.11, relativa ao produto: Subconjunto 

chassi montado para aparelho de áudio e vídeo, exceto incorporado o tubo de raio catódico ou display de lcd,  inclusão  

de NCM/SH: 8573.30.19; 8573.30.31; 8573.30.32; 8573.30.33; 8573.30.34; 8573.30.39; 8573.30.41; 8573.30.42; 

8573.30.43; 8573.30.49; 8573.30.92 e 8573.30.99, relativa ao produto: placa de circuito impresso montada (exceto áudio 

e vídeo), inclusão  de NCM/SH:  8573.30.19; 8573.30.31; 8573.30.32; 8573.30.33; 8573.30.34; 8573.30.39; 8573.30.41; 

8573.30.42; 8573.30.43; 8573.30.49; 8573.30.92 e 8573.30.99, relativa ao produto: placa de circuito impresso montada 

(de uso em informática) , inclusão  de NCM/SH: 8529.90.12; 8529.90.19; 8529.90.20; 8529.90.30; 8529.90.40 e 

8529.90.90, relativa ao produto: placa de circuito impresso montada (para áudio e vídeo), incentivados por meio do 

Decreto nº 24.141, de 07 de abril de 2004; inclusão  de NCM/SH: 8529.90.12; 8529.90.19; 8529.90.20; 8529.90.30; 

8529.90.40 e 8529.90.90, relativa ao produto: subconjunto painel frontal para aparelho de áudio e vídeo, exceto 

incorporado o tubo de raio catódico ou display de lcd, inclusão  de NCM/SH: 8529.90.12; 8529.90.19; 8529.90.20; 

8529.90.30; 8529.90.40 e 8529.90.90, relativa ao produto: subconjunto chassi montado para aparelho de áudio e vídeo, 

exceto incorporado o tubo de raio catódico ou display de lcd, incentivados por meio do Decreto nº 29.054, de 15 de 

setembro de 2009. 

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 130/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: RAVIBRÁS EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão e Exclusão 

de NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 051/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00735.2014 – SEPLAN, o qual pugna inclusão de NCM/SH: 39.23.50.00, e 

exclusão de NCM/SH: 7326.90 e NCM/SH: 8309.90, referentes ao produto: tampa para fechar recipiente, incentivados 

por meio do Decreto nº 26.684, de 16 de junho de 2007.      

 

  

PARECER: 

 

   Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
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PROPOSIÇÃO Nº 131/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: RIPASA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ALIMENTOS LTDA 

      

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado. 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 071/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.01043.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 2009.19, para 

NCM/SH: 2009.19.00; de NCM/SH: 2009.30, para NCM/SH: 2009.39.00; de NCM/SH: 2009.40, para NCM/SH: 

2009.49.00; de NCM/SH: 2009.80, para NCM/SH: 2009.89.90; de NCM/SH: 2009.90, para NCM/SH: 2009.90.00; , 

relativa ao produto: suco de frutas (pronto para o consumo),  de NCM/SH: 1902.30, para NCM/SH: 1902.30.00; de 

NCM/SH: 1905.20, para NCM/SH: 1905.20.90; de NCM/SH: 1905.40, para NCM/SH: 1905.40.00; de NCM/SH: 

1905.90, para NCM/SH: 1905.90.10, e inclusão de NCM/SH: 1905.90.90, relativa ao produto: massas alimentícias, 

incentivados por meio do Decreto nº 32.078, de 30 de janeiro de 2012, 

 

 

PARECER: 

 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

146 

 

 

PROPOSIÇÃO Nº 132/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: ROYAL MAX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH, para produto incentivado. 

  

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 017/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02718.2013 – SEPLAN, de produto já incentivado por intermédio do Decreto n° 

31.092 de 23 de março de 2011 e Decreto n° 24.055 de 02 de março de 2004, o qual pugna pela alteração e inclusão como 

exposto a seguir: 

 

PRODUTO DE PARA INCLUIR 

CORRENTE DE TRANSMISSÃO 

PARA MOTOCICLETAS E 

CICLOMOTORES 

8714.19 8714.10.00 7315.12.10 

7315.12.90 
7315.11 7315.11.00 

 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 133/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SAIZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA.  

 

 

 

ASSUNTO: Cancelamento do Incentivo Fiscal instituído pela Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo cancelamento dos incentivos nos termos do parecer nº 043/2014, 

constante nos autos do Processo nº 001.00615.2014-SEPLAN, datado de 6 de março de 2014, onde a empresa solicita 

Cancelamento dos Incentivos Fiscais concedidos sob a égide da Lei nº 2826, de 29 de setembro de 2003, para fabricação 

dos bens : placa de circuito impresso montada (de uso em informática), NCM/SH: 8473.30.41, incentivado pelo Decreto 

nº 33.187, de 01 de fevereiro de 2013 e placa de circuito impresso montada para áudio e vídeo,  NCM/SH: 8522.90, 

incentivado pelo  Decreto nº 27.826, de 19 de agosto de 2008. 

   

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 134/2014 - SEPLAN  

 

 

 

INTERESSADO: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

 

 

ASSUNTO: Transferência de Linha de Produção da Matriz para Filial. 

 

 

  

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 

Técnico nº 080/2014-ASS/SEAPS, constante do processo 001.00535.2014-SEPLAN, pela transferência dos produtos: 

CONDUTOR ELÉTRICO (SINGELO OU JOGO), COM PONTAS DECAPADAS, COM OU SEM PEÇAS DE 

CONEXÃO – NCM/SH 8544.20.00 incentivado por intermédio do Decreto Concessivo nº 28.196 de 26 de dezembro de 

2008, e TRANSFORMADOR ELÉTRICO DE POTÊNCIA NÃO SUPERIOR A 3KVA, COM NÚCLEO DE PÓ 

FERROMAGNÉTICO – NCM/SH 8504.31.99 incentivado por intermédio do Decreto Concessivo nº 27.148 de 26 de 

outubro de 2007, da empresa Matriz para Filial, Avenida Açaí, nº 875, Bloco D - Distrito Industrial, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 07.637.620/0003-47 com CCA sob os nsº 06.300.852-1 e 06.201.033-6. 

 

Observamos que o referido ato deverá, também, cancelar o incentivo concedido para o estabelecimento, ora detentor do 

direito. 

 

 

 

PARECER: 

 

 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 135/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA 

 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Nomenclatura de Produto, para produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 048/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00678.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de nomenclatura do 

produto: ” Conversor Estático ( Fonte de Alimentação Chaveada) de Uso Exclusivo em Telecomunicações”, 

NCM/SH: 8504.40.21, para: “Conversor de Corrente CA/CC para bens de informática”, NCM/SH: 8504.40.21, 

incentivado através do Decreto nº 34.144, de 08 de novembro de 2013. 

 

                                  

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 136/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: TOYA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 

de NCM/SH para produto incentivado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 039/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00582.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração  de NCM/SH: 0403.70, para 

NCM/SH: 2105.00.90, e inclusão de NCM/SH: 2105.00.10, relativa ao produto: sorvete, incentivados por meio do 

Decreto concessivo nº 24.989, de 09 de maio de 2005 e Decreto nº 26.301, de 13 de novembro de 2006. 

 

 

  

PARECER: 

 

   Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 137/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: UEI BRASIL CONTROLES REMOTOS LTDA. 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM o enquadramento para 

produto incentivado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 041/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00548.2014 – SEPLAN,  o qual pugna pelo enquadramento na Lei nº 2.826, de 29 

de setembro de 2003, Art. 10, VIII; Art. 13, III, regulamentado pelo Decreto nº 23.994,  de 29 de dezembro de 2003, Art. 

13, inciso VIII; Art. 16, III, como 55% (cinquenta e cinco por cento), com a seguinte observação: O produto faz jus ao 

crédito estímulo de 100% (Cem por Cento), conforme o disposto no Decreto nº 33.054, Art. 1º, XIX, de 26 de dezembro 

de 2012, e Decreto nº 34.464, de 13 de fevereiro de 2014, com a nova redação dada pelo Decreto nº 34.548, de 28 de 

fevereiro de 2014, para o bem: controle remoto para aparelhos elétricos e eletrônicos NCM/SH: 8543.70.99, 

incentivado por meio do Decreto concessivo nº 30.763, de 30 de novembro de 2010 e Decreto nº 34.464, de 13 de 

fevereiro de 2014.  

 

   

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 138/2014 - SEPLAN 

 

 

INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA. 

 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado.  

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 052/2014 - ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.00780.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH: 8521.90.90, 

relativa ao produto: auto rádio com dvd player, incentivados por meio do Decreto concessivo nº 33.200, de 01 de 

fevereiro de 2013.. 

 

  

PARECER: 

 

   Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 139/2014 - SEPLAN 

 

 

 

INTERESSADO: WAPMETAL COMPONENTES METÁLICOS E AUTOMAÇÃO LTDA 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração da Razão 

Social e de Endereço. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 074/2014-ASS/SEAPS, 

constante nos autos do processo nº 001.02208.2008 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de Razão Social e de 

endereço, de KMJ SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, com endereço na Avenida Buriti, nº 2.969, Distrito Industrial, 

incentivada por meio do Decreto Concessivo nº 24.194, de 29 de abril de 2004, para WAPMETAL COMPONENTES 

METÁLICOS E AUTOMAÇÃO LTDA, com endereço na Avenida dos Oitis, nº 195, Distrito industrial. 

 

 

PARECER: 
 

Favorável. 

 

 

 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa 

Secretário Executivo do CODAM 

 

 

 

DE ACORDO: 

 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 


